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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N" ..... /2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa .Itrridica :: CNPJ, sob O nº 76.460.526/0001-16, com sede 1:ª. Praç~ 
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senho~ Inacio Jo~e 
Werle e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede a Praça Sao 
Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 09.272.764/0001-00, por 
sua Gestora, senhora Nadiane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima 
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de nº 002/2017 de 
02/O1/201 7, tornam público a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 
fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727 /2007 de 
26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, 
LC 123/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, a ser 
executado pela Comissão designada pela Portaria nº 002/2017 de 
02/O1/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia ..... / ..... / ..... às ..... : ..... horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 
fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da 
população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto, Tudo conforme condições, 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
deste edital. 
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1 \Prestação de serviços dei 4.080 1 SESSÕES 
assistência fisioterápica-clinica, 
pré e pós cirúrgico nas 
disfunções decorrentes de 
alterações do 
musculoesquelético, 
cardiorrespiratório, sistem 
linfático e/ ou vasculosanguineo, 
endocrimometabolicas, e sistem 
genitor-urinário /reprodutor. 

15,001 61.200,00 

2 \Prestação de serviços dei 1.680 1 SESSÕES 
assistência fisioterápica-clinic 
pré e pós cirúrgico na disfunções 
decorrentes de lesão do sistem 
nervoso central e/ou !)eriférico. 

17 ,001 28.560,00 

TOTAL 
89.760,00 

2- DA DOTAÇÃO 2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
rovenientes das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.390000000 
2000 

09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.390000496 
2020 

3- DA PARTICIPAÇÃO 3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

3.2- Os interessados deverão entregar até o dia .•••• / ..... / ..... às ..... : ..... 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

3.3- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir 
sua empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do 
Paraná. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... / 201 7 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... / 201 7 
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ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

a) pessoa física; b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observãncia ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal (anexo V). 
3.5 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que 
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de 
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 

no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
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data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima 
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, 
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não 
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de 

desclassificação. 7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas na mesma. 7 .3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo Ido presente Edital. 
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http: / /www.equiplano.com.br / equiplano/ action/NewsAction?method=loadN 
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen- 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 
7.6- A empresa vencedora deverá apresentar proposta final com 
readequação de cada item ao novo valor proposto do lote, Ressalta-se 
que para isso deverá ser utilizado um desconto proporcional ponderado 
a cada item, a fim de que este tenha seu valor unitário um desconto 
compatível com a oferta global final. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
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fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 

Habilitação". 8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 

verbais. 8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 

que: a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 

anexos; b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 

I; c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 

e suas alterações; d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 

seus anexos. 8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 

valor. 8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 

preço. 8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
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entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas. 8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR 
LOTE. 8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
dede Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de 
lei; ;t ~~ 6 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária, Mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária; 

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
i) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado 
onde se localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 
(noventa) dias anteriores a data de abertura desta licitação; 

j) Alvará de licença de localização e funcionamento atestando a 
localização da empresa na sede do Município de Planalto-Pr.; 

k) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e de 
Terapia Ocupacional - CREFITO, do(s) profissional(is) de 
desempenhará(ão) as funções; 

1) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso X:XXIII do Artigo 

7º da Constituição Federal (anexo V); 
n) Declaração de responsabilidade, indicando o(s) responsável(is) pela 

execução dos serviços, registrado no órgão de classe competente e 
designado à execução do objeto (conforme Anexo VII), composto de: 

• O 1 (um) profissional em fisioterapia, com inscrição no 
Conselho Regional de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional - 
CREFITO; 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 
física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos serviços 
contratados; 
10.2- prestar os serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os finais 
de semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada na 

7 
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................................ , Município de Planalto; 
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos 
serviços executados; 
10.4- manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais 
e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e prestadores de 
serviços; 
10.5- apresentar mensalmente a documentação comprobatória da execução 
dos serviços, conforme formulário próprio fornecido pela CONTRATANTE, 
cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do presente contrato; 
10.6- possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social; 
10.7- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 
10.8- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 
10.9- o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços 
deverá(ão) empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética no que diz 
respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva 
responsabilidades por eventuais transgressões; 
10.10- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do(s) profissional(is) designado(s); 
10.11- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 
10.12- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 
10.13- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
10.14- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá vigência até 30/04/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 89. 760,00 
(oitenta e nove mil e setecentos e sessenta reais), conforme demonstrado 
no Anexo 1, do presente ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
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12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à 
Prefeitura do Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 
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15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante 
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade; 
h) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da 
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o 
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
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dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro - CEP 
85. 750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11 :30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17. 7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planalto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

11 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº .... ./2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2017 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o Município de 
Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa 
.......................................................................................................................... na forma abaixo 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 09.272.764/0001-00, neste 
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA 
SCHLOSSER, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 98261740 SSP /PR e do CPF /MF sob nº 010.223.459-07. 
CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob nº 
........................................... , com sede na , Nº , Bairro , 
Município de , Estado , neste ato representada 
por seu(ua) Administrador(a) Sr(ª) , brasileiro(a), casado(a), 
empresário(a), portador(a) do RG nº e do CPF nº , 
residente e domiciliado(a) à , Nº , Bairro , Cidade de 
.............................................................................................................. Estado . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos e 
agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços de saúde e 
ferenciadas a esse atendimento no Municíoío de Planalto, conforme ab · 

- -r,---· ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 01 4.080 UN Prestação de serviços de assistência 

fisioterápica-clinica, pré e pós 
cirúrgico nas disfunções decorrentes 
de alterações do sistema 
musculoesquelético, sistema 
cardiorrespiratório, sistema linfático 
e/ou vasculosanguineo, 
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endocrimometa bolicas, e sistema 
genitor-urinário/reprodutor. 

02 1.680 UN Prestação de serviços de assistência 
fisioterápica-clinica pré e pós 1 

cirúrgico na disfunções decorrentes 
de lesão do sistema nervoso central 
e/ ou periférico. 
TOTAL 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital Pregão Presencial nº ..... /2017, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a 

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.390000000 
2020 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, 

será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 

09 .126.1O.301.1001-2061 3.3.90.390000496 

.-:r ~·· 
2 
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 
do Contrato; 

e) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços 
objeto deste Contrato 

Parágrafo Terceiro -Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

b) prestar os serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os finais 
de semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada 
na , Município de Planalto; 

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo 
acompanhamento dos serviços executados; 

d) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores de serviços; 

e) apresentar mensalmente a documentação comprobatória da 
execução dos serviços, conforme formulário próprio fornecido pela 
CONTRATANTE, cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do 
presente contrato; 

f) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social; 

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 

h) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuários/ pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 

i) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços 
deverá(ão) empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética 
no que diz respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo 
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão, 
cabendo-lhes exclusiva responsabilidades por eventuais 
transgressões; 

j) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do(s) profissional(is) designado(s); 

k) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

1) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3 
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m) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 
8.666/93. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 01 de março de 2017 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de 
empresa para prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução 
de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços de 
saúde e referenciadas a esse atendimento no Município de Planalto, desenvolvido 
pela Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto, nos termos da Lei 
Federal n. º 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. º 8.666/93 e suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n.º 2727 /2007 de 26/06/2007, e demais 
disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 
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PARECER: 
Planalto-Pr.. 24 de fevereiro de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa para prestação de serviços de 
assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
~ 11 • , • d IY' ' ' .üun1c1p10 e - ianalto. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 
21/02/2017, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de 
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 89.760,00 (oitenta e nove mil e 
setecentos e sessenta reais). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 
recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 

contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 
Orçamentárias: 

\DOTAÇÕES 

--- 200º-- \ 09.126.10.301.1001-2061 
2020 :. 09.126.10.301.1001-2061 

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREG)io, na 
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela 
Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n" 147, 
de 7 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n.º 2727 /2007 de 26/06/2007, e demais 

3.3.90.390000496 

I Conta da despe~a.J Funcional programática ' Destinação de recurso 
3.3.90.390000000 

disposições legais. 
É o Parecer, 

1 

PATRIQUE MXTtõs'oREY 
OAB/PR 40.209 
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Planalto-Pr.. 23 de fevereiro de 2017 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

,, Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa para prestação 
de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos 2 

promoção à saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a 
esse atendimento no Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data 
de 22/02/2017, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra,, sendo que o 
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

iDOTAÇÕES 
Conta da despesa i Funcional programática\ Destinação de recurso 

2000 09.126.10.301.1001-2061 1 3.3. 90.390000000 
2020 

1 

09.126.10.301.1001-2061 ! 3.3.90.390000496 

Cordialmente, 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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Planalto-Pr., 22 de fevereiro de 2017 

Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência fisioterápica 
visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida 
nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no Município de Planalto, 
encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 
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Planalto-Pr., 21 de fevereiro de 201'.7 

DE: Nadiane Carla Schlosser - Secretaria de Saúde 

PARA: Inácio José vVerle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
:Município de Planalto, conforme abaixo se~e: 
Item ()bieto, 1 Ouant , - Preço Preço 

, Unit i total 
1 [Prestação de serviços de assistência! 4.080 j SESSÕES 15,00j 61.200,0} 

'

'fisioterápica-clinica, pré e pós cirúrgicoJ . 
,nas disfunções decorrentes de alterações! 
Ido sistema musculoesquelético, sistema! 
icardiorrespiratório,. sistema linfático] 
!e/ ou vasculosanguineoj 
lendocrimometabolicas, e sistema genitor-i 
!urinário/ reprodutor. I 

Unid 

2 jPrestação de serviços de assistência! 
!fisioterápica-clinica pré e pós cirúrgico na] 
!disfunções decorrentes de lesão do! 
lsístema nervoso central e/ ou periférico. ! 

1.680 SESSÕES 17,ool 28.560,0üi 

-· TOTAL 89.760,00: 
O custo total estimado da solicitação acima, importa no 

valor aproximado de R.$ 89.760,00 (oitenta e nove mil e setecentos e sessenta reais). 

Prazo de Vigência do Contrato: 30/04/2018 

Cordialmente, 

{ .: 1 ' 
(• 

NADIANE CARLA SCHLOSSER 
Secretária de Saúde 
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PARECER: 

Planalto-Pr., 02 de março de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa para prestação de serviços de 
assistência fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
Município de Planalto. 

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato 
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância 
com a Lei Federal n. º 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariâmente a Lei n. º 
R666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 Lei 
Complementar n" 147,, 7 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal n ° 2727/2007 de 
26 / 06 / 2007, e demais disposições legais. 

É o Parecer, 

PATRIQUE MATTdS Dl{EY 
OAB/PR 40.209, 

.1 ·lill\ '-· \ . J 1 \ \ \ • 1 , • \ .. 
1 \ 

\ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N' 026/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio José 
Werle e Fundo Municipal de Saúde de Planalto, com sede à Praça São 
Francisco de Assis, n? 1583, inscrito no CNPJ nº 09.272.764/0001-00, por 
sua Gestora, senhora Nadiane Carla Schlosser e a Senhora Carla Fatima 
Mombach Sturm Pregoeira, nomeada pela Portaria de nº 002/2017 de 
02/O1/201 7, tornam público a realização de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 
fisioterápica vfsando a redução de danos e agravos e promoção à saúde 
da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727 /2007 de 
26i06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, 
LC 123/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, a ser 
executado pela Comissão designada pela Portaria nº 002/2017 de 
02/O1/201 7, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia 20/03/2017 às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comiseão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 
fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da 
população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto, Tudo conforme condições, 
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
deste edital. 

... ~·"""- 
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/Prestação de serviços dei 

las~istência _ fisiot~r~pi~a-clinica,I 
pre e pos cirurgico nas: 
/disfunções decorrentes de: 
• - 1 

alterações do sistema] 
rnusculoesquelético, sistemaj 
cardiorrespiratório, sistema] 
llinfático e/ ou vasculosanguineo,/ 
/endocrimometabolicas, e sistema] 
genitor-urinário/reprodutor. ' 

2 JPrestação de serviços de/ 
[assistência fisioterápica-clinic~ 
lpré e pós cirúrgico na disfunçõesi 
ldecorrentes de lesão do sistemal 
nervoso central e/ou periférico. 

1.680 J SESSÕES 

1 

28.560,001 

TOTAL 
89.760,00/ 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das desnesas decorrentes desta licitacão serão 

.z, o 

utilizados recursos provenientes àas DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
,DOTAÇÕES 

09.126.10.301.1001-2061 i 3.3.90.390000496 2020 
09.126.10.301.1001-2061 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 20/03/2017 âs 14:00 horas 
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

3.3- As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir 
sua empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do 
Paraná. 

PREGA O PRESENCIAL Nº 026 / 20 l 7 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/201 7 

·----'- 
" "~- ,"": :=< i> 
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ENVELOPE II - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
e) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal ( anexo V). 

3.5 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que 
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de 
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/iances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta d": 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder po.. 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e d: 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 

3 
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data de abertura da sessão do Pregão. 

6~ DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste editai e seus anexos, discriminanào-s:; 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação d.e 
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínim 1 
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edita, 
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não 
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesrna, 
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitirid., 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo Ido presente Edital. 
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http:/ /www.equiplano.eom.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadf 
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 
7.6- A empresa vencedora deverá apresentar proposta final com 
readequação de cada item ao novo valor proposto do lote, Ressalta-se 
que para isso deverá ser utilizado um desconto proporcional ponde:radeJ 
a cada. item, a fím de que este tenha seu valor unitário um desconto 
compatível com a oferta global final. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase dr: 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 

--<- .: i ---:'""'· ..::/"' e 4 
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fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação" 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 

e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8. 7 - Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maio: 
valor. 
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da panicipaçã) 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
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entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Apôs este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira, 
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
8.20 - Os benefictázíos da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE H, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade> os quais serão examinados 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
dede Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de 
lei; 

6 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Prova de regularidade para com a Vigilância Sanitária, Mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária; 

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
i) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado 
onde se localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 
(noventa) dias anteriores a data de abertura desta licitação; 

j) Alvará de licença de localização e funcionamento atestando a 
localização da empresa na sede do Município de Planalto-Pr.; 

k) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e de 
Terapia Ocupacional - CREFITO, do(s) profissionalíis] de 
desempenhará(ão) as funções; 

1) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso X.XX.III do Artigo 

7º da Constituição Federal (anexo V); 
n) Declaração de responsabilidade, indicando ots) responsável(is) pela 

execução dos serviços, registrado no órgão de classe competente e 
designado à execução do objeto (conforme Anexo VII), composto de: 

• O l (um) profissional em fisioterapia, com inscrição no 
Conselho Regional de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional - 
CREFITO; 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Após este fato; ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 
física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos serviços - - 
contratados; 
10.2- prestar cs serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os finais 
de semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada na 

·"'1- 

\ .. ~-c'C "'i-' 7 



-----~-------~ --- ·--- --~~~-- --- ---- 

1'1UNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis,, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ ~~-----~- 

.............. ".'""·· .. , ..... , Município de Planalto; 
10.3- seguir rigo:-osamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos 
serviços executados; 
10.4- manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais 
e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e prestadores de 
serviços; 
10.5- apresentar mensalmente a documentação comprobatória da execução 
dos serviços, conforme formulário próprio fornecido pela CONTRATANTE, 
cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do presente contrato; 
10.6- possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social; 
10.7- executar os serviços dentro de assentaàos conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 
10.8- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuáriosípacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 
10.9- o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços 
deverá(ão) empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética no que diz 
respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva 
responsabilidades por eventuais transgressões; 
10.10- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do(s) profissional(is) designado(s); 
10.11- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 
10.12- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 
10.13- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
10.14- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá vigência atê 30/04/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 89.760,00 
(oitenta e nove mil e setecentos e sessenta reais), conforme demonstrado 
no Anexo I, do presente ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
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12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo iriidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito da citação e da ampla defesa, ficará irnpedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à 
Prefeitura do Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-íhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço, 

15-DO PAGAMENTO 
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15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante 
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b] Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 

Inciso XX.XIII do Artigo 7° da Constituição Federal; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade; 
h) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.4- será(ão} lavradajs) ata(s) do(s) trabalho(sJ desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da 
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o 
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sancões cabíveis. se a contratante 3.. ••. e / 

tiver conhecirnento qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 

Â 
.6 ( ' ••• - 
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dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n" 1583, Centro - CEP 
85. 750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11 :30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17. 7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança domicilio da CONTRl\TADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planalto-Pr., 02 de março de 2017 
..... y e. - • ti 

,. _,,.... .. . , .. ·./ ·., , ,, 
__.'.- ?"''· e {.(_ --/:-ç.;.,A · (/ (. .:»: -r · ' \ 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

MUNICIPIO: _ EST. _ 

Credenciamos o(a) S::-.(a) _ 

___________ , portador(a) da cédula de identidade sob n? 

~-----------e CPFsob nº~----------------' 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 026/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar 

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

-1- 
_(.~,._.y 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ENDEREÇO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 026 / 20 l 7; instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

13 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

CNPJNº _ 
----------- 

ENDEREÇO _ FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. 

O representante legal da empresa. _ 

.. , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatõrio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

026í2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos ::-10 respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/201 7 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XX.XIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

PROPONENTE:: 

ENDEREÇO FONE:. . 

11/IUNICIPIO: -----·------------- EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

Junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do 

artigo 27 da Lei n? 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se ern 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / _ í _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

·y 

~ -e.e '·f ~ - 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
{na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

Pc.A.ZÃO SOCIAL 

CNPJ Nº -----· 

ENDEREÇO FONE: 
·------- 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

O representante legal da empresa. _ 

_________________ , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
026/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins 
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

--:s- 
~-1 ~-:"',1.{> 
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----~~~--- ----------------- 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ENDEREÇO 

MUNICIPIO: 

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que 

os responsáveis referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a 
referida licitação serào 

-------- ------,----~-- 
NOME . ESPECIALIDADE Nº REGISTRO ASSINATURA. 

Declaramos, outrossim, que os profissionaís acima 
relacionados pertencem ao nosso quadro de profissionais. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / . . __ _;_ _ 

NO:tvíE: 

~" 'CPF Kuí 

CARGO 

....... ".,, 
r 

~ ... ::, -~. 1' "1 .. ( 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

EMPRESA: 
------------------- 

CNPJNº 
--------------------- 

INSCRIÇÃO EST_;\DUAL Nº _ 

ENDEREÇO: _ 

CIDADE: ESTADO: 
----- 

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N-) 

026/2017, anexos IJI,IIIJV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente 

contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 

fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à 

saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a 
esse atendimento no M unicípio de Planalto. 

Planalto-Pr. de de 

NOME: _ 

RGNº 
------------------ 

ASSINATlJRi\.: 

-r 
,,..--S- ·-r"~-r- ,.e 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº .... ./2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2017 

Contrato OE: prestação de serviços que entre si razem o rvfunicípio de 
Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa 

i .. .................................................................................................................. na forma abaixo 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ n" 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto; Estado d) 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob r{' 
815.418.219-04 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 09.272.764/0001-00, neste 
ato devidamente representado por sua Gestora, senhora NADIANE CARLA 
SCHLOSSER1 em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 98261740 SSP /PR e do CPF /MF sob n? 010.223.459-07. 
CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob rr' 
........................................... , com sede na , Nº r Bairro r 

Município de " r Estado , neste ato representada 
( ) A ' , • ' d 1) S (ª' b 'l •. ( , d ( ' por seu ua 1"1.d.m1n1srra ort a r ) " , rasuerroj a), casa o .a), 

P » • ( ) n ,_ d 1• 
. d RG · º d rp~ n° ~mpresario a r porla or,a) o I n e o'--~,. ~, , 

r. id t d ; .. ;J.: dr,/- .. \ A N'º B-.; ~-. Cida i de ~es_ en e e om~c .. ua ·0,,a.1 a / ~ , a.,r s: O , J. ao.e ·- 
.... ., Estado . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos e 
agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços de saúde e 
~eferenciadas a esse atendimento no Município de Planalto, coPiorme_abaiY::_o St::gue~--. 
ITEM / QUANT UNlD. DISCRIMINAÇÃO . VALOR . VALOR 

UNIT. TOTAL 01 4.080 UN Prestação de serviços de assistência 
fisioterápica-cli.nica, pré e pós 
cirúrgico nas disfunções decorrentes 
de alterações do sistema 
musculoesquelético, sistema 
cardiorrespiratório, sistema li..rifático 
e/ ou vasculosangu.ineo, 
endocrimometabolicas, e sistema 
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--------- 

--------- -----;----- 

genit:::>r-urinário/ reprodutor. ---- ----------- ---,----.-. __ ------- 

02 1.680 UN Prestação de serviços de assistência 
fisioterápica-clLrúca pré e pós 
cirúrgico na disfunções decorrentes 
de lesão do sistema nervoso central 
e/ ou :r_eriférico. : 

--~-----_______i 

TOTAL -----,-------------- 
------------ -~--------------- 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital Pregão Presencial nº .... ./2017, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pela do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante 
denominado 11VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos dar-se-ão até o 15º (décimo quinto) dia subsequente a 

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

2000 J 09.126.10.301.1001-2061 , 3.3.90.390000000 
2020 i 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.390000496 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, 

será até 3V03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n º 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração. 

CLÁUSULA. SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 

/\,.?' 

~ ~ y~C--<-t, 
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 
do Contrato; 

e) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços 
objeto deste Contrato 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

b) prestar os serviços diariamente, sem interrupção, excluídos os finais 
de semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada 
na , Município de Planalto; 

e) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo 
acompanhamento dos serviços executados; 

d) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores de serviços; 

e) apresentar mensalmente a documentação comprobatória da 
execução dos serviços, conforme formulário próprio fornecido pela 
CONTRATANTE, cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do 
presente contrato; 

f) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social; 

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 

h) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos 
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 

í) o(s) profissíonal(is) designado(s) para a execução dos serviços 
deverá(ão) empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética 
no que diz respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo 
rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão, 
cabendo-lhes exclusiva responsabilidades por eventuais 
transgressões; 

j) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do(s) profissional(is) designado(s); 

k) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais O 

comerciais decorrentes; 
1) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidadc2 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

.-'~ ...-i "<'·< t(. 21 
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m) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSUL"t\ SÉTIMA 
DA CESSAO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CL\USVLA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADtvHNISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas 2 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 ( cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art, 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias/ sem qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

Paragrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n? 
8.666/93. ._...,.. . 

-.. J ..--r C1.f' 22 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2018, 

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na 
forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr., ,. de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . . ~. ~ . 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME 

CNPJ Nº: 03.083.305/0001-00 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 
FONE: (46)35551195 

EST: PARANÁ 
MUNICIPIO: PLANALTO 

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que 
os responsáveis referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a 
refer1da licitação serão 

NOME ESPECIALIDADE Nº REGISTRO ASSINATURA ROSANGELA M. FISIOTERAPIA 24170/F v· S. DA SILVA 

/ : --, , 

- .r 

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima 
relacionados pertencem ao nosso quadro de profissionais. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Planalto (PR), 15 de março de 201 7. 

NOME: ROSAWGEkÁMARGARETE SCOPEL DA SILVA 
.---·""/ 

RG/CPF: 539.380.620-53 
CARGO: TITULAR 

17 



Município de Planalto ~ 2017 
Ciassificação por fornecedor 

Pregão 26/2017 

·.A.,; ·,3195 Prestação de serviços de assistência fis.oter s 4.J800J Classificado 
.'.J02 ~3196 Prestação de serviços de assistência fisicter s ~ .ô&)C{' c:assificaao 

----------------~--------· 
. - ------- -----------·--------------------··-----------· ~---·----- - 

Emitido por: CARLA., na \.e!"São: 5516 i 
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ATA DE SESSÃO PÜBLICA DE PREGAOY NA .FORMA 
PRESENCIAL; TIPO MENOR PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. às 14:00, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em 
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA F A TIMA MOMBACH STURM e eqdp: 
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGERIO DE OUVEIRP., 

-, . d r D , . ü ,,r;? '2''"'" ~ ()"' t • • . '"i-~~ "~ , , - uemgna OS conrorrne 1 ortarta n U;J~/ Ul; ce lL Ge Jane1ro ue dJJj ô !'ê2Ült'.êcÇ3.} 

atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017,, DO TIPO MJ'.NOR 
PREÇO, que tem por objeto a se]eção de proposta parn a contratação de empres1 
para prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos = 
agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços de saúde ··~ 
:referenciadas a esse atendimento no Município de Planalto, tendo como valer 
máximo a importância de R$ 89.760,00 ( oitenta e nove mil reais e setecentos ·:: 
";>~·~ t ~; \ l' •>-r,,;: , sessen a reais J· Aoer lUJ os I" ~ .•• • "f • ' 

ror creuencrada a representante empresa: 
F l\ TII\'1./-'- ROSANGELA l\r!ARGARETE SCOPEL DA SILVA, SR'\ ELIANE 

LOEBLEIN. A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da iavratura da ata, ao 
final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão 
ao disposto na mesma. Ato continuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, 
com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada, 
com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. 
Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. seguida foi 
realizada a classificação da proposta, e subsequentemente aberta a fase de lance 
verbal, cujo o valor do lance esta devidamente demonstrado em documento em 
anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se 
que consagrou-se vencedora a em.E!:esa subsequente: 
iROSANGELA MARGARETE SCOPEt DA SILVA 

[Prestação de serviços 
ifisioterápica-clinica, oré e Pósi 
jcirúrgico nas disfunções decorrentesl 
jde alterações do sistema! 
jmusculoesquelético, sistema! 
i d" . ', . . . ,. fáti 1 1car· iorresprratorio, sistema 1111Ia 'COI 

re/ ou - vasculosanguineo,I 
lendcrrimomü'·aboiica-' e sisterr ~i i ! - \.,_"...._.._...._~:;. - \..,l. " - wr · .t.· .•• ..t.10. 

f-,,- lgenitor-urinário/reprodutor. _,__ ----~------------ 
1 [Prestação de serviços de assistência] SESSÕES i 1.680 ' 

/fisioterápica-clirrica pré e pós] 
!cirúrgico na disfunções decorrentes! 
Ide lesão do sistema nervoso centraf 
le/ ou periférico. 

2 
l6/10f 28.392,00, 

TOTAL 
/\ , ! d ~ ,...,: d ! 1 .- rvc> , ....• r .... nf "#4r ' }'Yl 4-fvr' . ~- Pr c-;';i..-, p. .. j -» . . ·r, -~ ':1.P r •..... ,r<.-. "";.::;:_ \ .ri · .. -4·::.t .',,DOS ro ªªª 1.. e .,an._c, '--.ll~OLne ~-~Sc-,~1CO oo ,,_ _eg,.,,u ~rr. an€}(;_,, " C,-g,.,, .. .açao uL, .. ,t 

com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade a.: 

---------------~- 9Ll84,00 

li,' 



certame lícitatórío foi solicita.do à emoresa participante e consiàera.da. vencedo-r. 
' L 

ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA, em conformidade com J 

constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o 
envelope de nº 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem 
sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, ±ci 
constatado que os mesmos estavam em consonância com e, estabelecido no Edital 
deste procedimento licita.tório e por consequência1 a referida empre:3a foi consider2da 
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado 
nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa d2 
prazo por parte da licitante participante. A pregoeira em decorrência de resultac.o ,: 
do lance verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA o obiero deste Procedirr:.ento 

~ ..._ .f ..J. 

licitatório, em favor da emDresa ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA. SILVA, , 
pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 03.083.305/0001-00, na P~\· Rb 
C:« nd d St J ,.o o'26 r-. +r l\11'·,n"~'. :,, fYI lto p,. ,'',~ dr. ,:i,·cc,f·; "d· '-"~a,.. e O 11~1 -" -:r "--E:IL1.01 ., Ui.lLlp1"' ~ _ana, ~, ._ScaG~ ~~-~ _,i:Lc0> •..... C~ '.l 

em 1° lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidads, pertinente a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assistência fisioterápica 
visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população assistida 
nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no MunkíPio de Planalto, 
conforme edital de licitação e proposta de preço eia licitante. Pelo pregoeiro foi 
informaào aos interessados Que o presente processo será encami:n.hado ao Senhc r A L i 

/J.., .• +' "+, M... ', ..,"·. 1 
, "V';f,,..-...,.M.,,.-...,T r«: / 1.-.'AO ..., . · ,: · :'A.·~- C:.y< •r,..,.. cq-..., c1~-Ã ·:...:·-'":,_. --r"<: 

L 1€1.ehO ~ iUn1upaL para .tiUl iUw'-'s.Ji\'-s--· i I e oemais atos lfl,__.,_e,""'·e~.:. esta .,Cltaçav. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela 
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante. 

f 

. i I 
. 1 '. I \ \\ ( ' j 

' é:EZAR AUGUSTO SOARES 
Presidente 

066.452549-03 

.( 
CARLA FA TIMA 

MOMBACH STURM 
Pregoeira 

027.056-719-43 l\1íern.b:ro 
748.481519-53 

ELIANE DE F A TIMA LOEBLEIN 
Rosangela Margarete Scopel da 

Silva 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 
fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à saúde da 
população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse atendimento no 
Município de Planalto, a classificação ficou a se_guinte: 
iROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA 

,Prestação de serviços de assistência/' 
Jfisioterápica-clinica, pré e pós cirúrgico nas 
!disfunções decorrentes de alterações do sistema/ 
/musculoesquelético, sistema cardiorrespiratório,! 
/sistema linfático e/ou vasculosanguineo,/ 
lendocrimometabolicas, e sistema genitor-1 
/urinárioíreprodutor. i 

1 1 
2 ]Prestação de serviços de assist~ 28.392,00i 

/fisioterápica-clinica pré e pós c1rurg1co na/ 
1

1disfunções 
decorrentes de lesão do sistema! 

nervoso central e/ou periférico. l 

' I t I 
\ \._ . • • [' i _) / { 

CARLA F. MOMBACH 
STURM 
Pregoeira 

027.056. 719-43 

Planalto-Pr., 20 de março de 2017. 

' \ 
CEZ.A.R AUGUSTO SOAR.És 

Membro 
066.452. 549-03 

PAULO ROÔ~RIO DE 
OLIVEIRA 
Membro 

748.481.519-53 
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PARECER JURÍDICO 

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

O presente Processo de Licitação nº 026/2017, na modalidade de 

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa 

para prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos 

e agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços de saúae e 

referenciadas a esse atendimento no Mun1cipio de Planalto, encontra-se conforme 

os ditames da íei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação a 

execução, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decret.J 

Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal nº 8.666/93 e LC 123/2006 de 

14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo d;; 

conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do objeto a ernprss., 
vencedora do certame. 

Planalto-Pr., 21 de março de 2017 

PATRIQUE MATTOS DREY 
PROCURADOR JURÍDICO 

OAB/PR Nº 40209 
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~~------------~ ---- -- -- 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipai de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 

Pregão Presencial nº 026/2017, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de assistência fisioterápica visando a redução de danos e 
agravos e promoção à saúde da população assistida nos serviços de saúde e 
referenciadas a esse atendimento no Município de Planalto, em favor da empresa 

ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA, e em consequência ADJUDICA, 
ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos leqais. 

Planaito-Pr., 22 de março de 2017 

' -~~· - ~-,: ( __ ~ ~ --:::.:- ·< ---------,: ~-- -· -· ---- 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prnço Siio Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
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C NTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 
' _, Nº 038/2017 

PREGA.O PRESENCIAL Nº 026/2017 

Conlrato de prestélçâo de serviços que entre si fazem o Município de 
Ph11kdlo/Fundu \'1unicipal de Saúde de Plcmalto e a empresa Rosangefa Marg,1rete 

i;Nl cL1 Sit\'d, 11,1 torrn.: <1 ixo 

COí-...!TRATANTE: MUNJClPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
inn-rno, com sedl:' à Pr,,c.ê1 Sàu h·,111eiscu dt2 1\ssis, n' 1:58:\ inscrito no CNPf n" 
76.-160.526/ 0001-16, nl'stl' c1 lo dc,·idanwnte representado pelo Prefeito Municipéll, 
senhor INÁCIO JOSÉ vVERLE, em pleno exercício de seu mandato l' funções, 
brasileiro, Gts,cido, residente· e dorniciliéldo neste 1\:lunicípio de Plélnéllto, Estado do 
Par,111,1, portador d,1 C(·duL1 de Identidade RC 5.8-l6.233-0 e do CPF/1\;IF sob n'' 
8l5-l18.219-0-! e i"UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, corn sede 21 

is. n" J 583, inseri tu no C\JPJ n" 09.272.764/000'1-0ll, neste 
cite, ,k·vidarncrltL' repr1:'SL·nl,1do pur sua Cl'slora, senhorn NADIANE CARLA 
SCULOSSER, cm plenu L'\ercício de seu mandato e funções. br;.1silcira, sollcii\1, 
rt'siJcntc e domicilfr1clc1 nesk Município de Planalto, Estado do Paraná, portc1dorc1 da 

uL1 de ldentid21de RC 11" 9826'17.JO 5SP /PR e do CPr /J\1F sob n'' 010.223.-159-07. 
CO:\TRATADA: ROSANC ELA iVIARGARETE SCOPEL DA SILVA, inscritt1 no C\JJJi sob 11 '. ln.( 

-(JU, com scdt· n;i /\ \. Rio CrandL· do Sul, 6261 Centro, 
;vlun:cípio de· [J!dn,11 tu, i sli1do do [\1rc1n,1, 11cslL' alo rL·prescntadu por su,1 

ministrador,1, 51\1. I{OSA\.JCELA MARGAI{ETE SCOPEL DA SILVA, lm1silcir,1, 
,cl',dL:,,, emprcsúric1, purt,1Liurc1 do RC n". 8.:i)66.628-5 55P / PR e do CPF n". 
SYJ.k,(l.620-53, rc·sidcntc e dumiciliada na !\\. Rio Cr,rncfo do Sul, 626, C,nlru, 
Vlunicípio L1c1 Planalto. Lst1 cio 1\1rnn2í 

CL/\.USULA l'lZII\:lElRA 
DO ()BJ ET() UO CONTRATO 

U pr,·sc·11l, C,lntnlu tern por obJl'tu 21 contrntaL/ío de empn·sa para 
pn·., '<lU uc· sen 1c:us ,hsist1.:~nli,1 fisiull'rttpic,1 visando ;.1 n°duc('\o dl:' Liclnos ,' 
c1gL1\ os e pn)!llli(;210 ,1 sz1L:de dc1 popuL.içclu ,issistida nos serviços de· saúde e 
rdc-rvnciad,1s d l'-,SL' alcnLUrnentu noMunici})iO de Planalto, conforme abaixo seguC:': I 

ll'l1V1 QUANT U:\fID. . ~ DISCRI!\JI~l\J~\(,'ÃO VALOR VALOR 

lJNIT. TOTAL -·-------··------------------------,---·--------·-~----- 
ldt,,íl) dL· se n I<us ,1ssistú1eic1 l-L9U 792,()() 

ii" i,) ll Td piG1-c lin ica. 

(i l -1. Uô() : \' 
\...... .; \ 

pos 

d! do 
n 1 use u l OL";q LlL'h' lico, sis tern.: 
,,irdiL,rrL·spirt1lt'iriu ~íc;tvn1t1 Jinlólico 

uu 
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PL\:\!ALTO PARANA 

,TllÍ,l, fÍJ11()ffll'ld 

(I~ ------- ·-- ---·-- -·---·-- -·- ----- ------ -- ---·-··-·---- 
gcni tor-urin.uin / rq,rnd u tor. 

f>n·sl,ll,J10 dlc> serviços dl.' assistência 
fisiolerápica-cliniLd pr0 e pós I 

na disfu decorreu tes 
Jt· les21(1 do siste1m1 nervoso cenlrill 

·--~ ·-· __ -~ -~-~ ·-~- _·.'/ uu pL>rÜéricu.~--- ~-·~~-~-~--·--~ 

.. lOTAL .. _ ·---·· -·--·-· -"-~~~~--- 91.:!.8JJ.Q_ 
Parágrafo Único - Jntcgnun l' cornplcLun o presente termo Contratual, 

p,,rJ todos os fins de dirvi to, obrigando as partes em todos os seus termos. ,1s 
condições C'fHl'Ssas no edivd flrvgZío Presencial n" 026/20l7, juntamente com seus 
,111,'\0s e a propost21 da C01'\TR1\·11\DA 

CLAUSUL1\ SLCUi\~DA 
DO VALOJ{ 

28.:N2,ou 

J>eL1 vxccu<l1,1 .io ol+.·to ora cuntriltc1do, cl CON JRJ\TJ\Nll pc1gc11'c1 ,1 

JRJ\T!\D;\ u valor lcr,1] 1{$ 9].184,00 (noventa e um mil e cento e o itcnt.i e 
quatro reais), daqui pur diJ11lc dcnornina.Io "VJ\1J)J~ CO!\!TRATUAL". 

CLAUSULA TERCEIRA 
DA FORIVIA DE PAGAMENTO 
Os 11w11tu~ LLH-,l·-Zío ,,ti.:) o 15" (décimo quinto) dia subscqul:'nte a 

l'Xl'L'liÇE°ío mensal do,.; sc·1 vi.os. mediante ,,prt·sc·ntc1c;,1u de Fatura ou Nota Fiscal de 
Ser, icos. devid,1mcnk élll'Stih.ia peb Sccrdaric11\lunicipal de Saúde. 

CLAUSULA QUAIZTA 
DA DOTAÇf\0 ORÇAMENTÍ\RL\ 
l\1rc1 cobcrtu1,1 despesas decorrentes desta contrat,-içã.u scrã.u 

11tiJi;;,1dos rL'C irs(,s p )!"ic-, du .\lunicípic, dl' Planalto, ProYL'niente das seguintes 
DO ~\Ç()ES UR(./\ L . l_ :<J _ 

i Conta da Lk:spc,.;a Li uncilmal programática Destinc1ção de recurso 

. 2U(JU _~---.-1 ,)lJ.] . !U.3UIHJUI-2UD] L~ .. :~.~·~l~.~~-(~ClQ~QOO ~~= 

i 2ll2U I l2h.Hl.30l.lOllL-2(J6J 1 3.3.90.390UU0-19Ci '----·-·~·-··-----·-·------~- ·'--···------· 

CL!:,USUlJ, QUINTA 
DOS PRAZOS 

O pr.izo p.ua .: execução dos serviços objeto elo respectivo contrato, 
ser.. .u é 31/U'.3í2ü i3, puden(i.J ser prorrogado cie .icordo com a Lei nº 8.666/93, desde 
,JUL- haja intL·ress,.· da A.lmii,istra<ào. 

C USUL\ SLXTA 

uos Drn.Erros E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
1'.1r.1grafo I'rimciro - Constituem direitos da CONlRATANT[ receber 

,) u to dcsll' ·· ,ntr,:Ll, , .h ,'UIHii c1\'l'IK,,dds (• dc1 CONTRAlAD/\ ~wrcdx:r o 
valor .rjusta.io 11c1 .or rna <: f'I. 7.u OJn\ cncin1uuus. 

l>.tr:,gr.if o :-; v g ,: nd o ·- Cuns li tu l'J L u L1ri 
,1) dvtuc1r ,, p, ',clllWillO .ijustado: 

/ 
1 . ~ 
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Fone: W46J 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
JJJ NALJD - PAIV1Nl\ 

L!U Conlrdl,1; 

l') prom.» c.r ,, cllUl1l nnamcnto l' ci\ Jl1c1ec~u de, l'\l'CU(clll LIUS ',L'n ÍUJS 
ubjeto Lil·sk Cuntrt1tc1 

Paragraro Terceiro - Constituem obrig,1çõl.'s d,1 CONTRATADA 
a) pn.,st:1r e; ,•·,vcuL: dos scn icos na fc1rma ajustz,d,, l' orcrtar c·strutur,, 

ica e lé·L-11icc1 profissiont1l necessária para 21 devid,1 prestncão dos 
cunlL1lc1dus; 

b) prcst.u c,s >Crvic;os diariarncnto, sem interrupçiio, excluídos os finais 
de scm.ina ,' leric1dos, nils dcpcmk,nci<ls da Contratc11.fa, localizada 
1..i 1\\. l\iu .:.A,rndc do Sul, Cl'tllrn, ,VJunicípiu de Pian.ilto, 

e) ir riPuros,rn1L'ntl' o cronu,1r,1rna de trabalho. emitido pela 
' ) l) t 

-rl'lc1ric1 dL· Sc1údc•, c1 quc1l ficu,í rc·spuns<ívcl pc:'lu 
,·urnp,rn .ncruo dus scn ÍÇlh l''\l'CLitildos; 

d) ::1c1nlc-r c,l111rdt,l dv lri1b,1]h(1 ,jlll' ,1sse,1,urt> direitos trabalhistas, 
,;,)l'Íc11S '- j1l,'\ÍLÍL'nci{1ri,,,, d(:<. ':,,'li'-, lr<1bclll1c1LL>rc:-, l' pn .. ·stc1duL·:.; l' 

rest.1Li IL'', L1L' Sl'i'\ ic:, is; 
dprc·sL'11c,1;· lllL'th,dnwntc· d LIUL'L11uentc1c)iu cumprub,it(iria LL1 
L'Xl'Cuçi'\,, clus serviços, confor m.. Iormulário pnipriu fonwcido pela 

TI<.:\T:\NTT, cujo modelo foz parte integrante dos ANTX05 
rL'SUltl' L(íl,tr,1 

l()Sc,llir lh ,!Ul'L!lll('IÜOS lh'C,'SS,1rÍ,JS L1ilrcl u iLJJKÍl)llé1111l'lltO revuLr d,1 
! ,_) 

!1 

l'tHprL'Sd, t,1:s corno ,ih aras de liLenç,1, certidC'iL'S rtl'g,1tivas dos fiscos 
1lcLkrc1! l:Sudu-11 l' 1\lunicinc1!) v de, 5cvurid-1de 5ocic,l; t ~_:::, 

g) L'\L:.'Cutiir ~lS serviu1s dentro de ,1ssent,1dos conceitos 0ticus e· de boc1 
l' nv i d ,rnd o lodch os c·s i o rçus nu s,· 11 tid o d e n H.' 11 ior ,1 tingir , h 

Lijl'tivus .l.. co11lrc1t,1c;Jo; 
h) l1l'Sl'Jl\'uh L'r os serviços com qual.dado e s,1tisfoçi°ío aos 

-;u,1riu,;1 [)J,'ÍL·nt,•c,, bem L',WW, ,1 CC:L'r ri 1rusc1nwnlL' ,is norrn.is 
L'>tdbL·k,i,L.c, , ~,ecrt.'tc1ri,1 de l;_ndc· e pr-lo \linist(,riu Lb. L'td,,; 

l) prnt,S':-,lUll,1l(íc;) c1l'SJ l1U(S) p,Hd ,i l'>,t'Clll:<l(I dus Sc:J'\ 
,levcr,í(,h:) u11p o rn·cc:,.;,íriu /l'lu, LUHL't':ÍU, cclerid,1dl...' 1.:' dic·,: 
r.o qut• di;, respeito ,10s seus cuid,1dus prolissiunc1is, ubcdl.'ccndu 
rigurusdrne11te ,'-is normas que regem os L'Xt·rcícios da profissão, 
ulil'Jil1L1-] c:xclusi\',l rc·spons,1bilick1dt)s por í.:'Venlt:e1is 

.liri lc1r ,l u l\ll'Í/,1l;Zíu 

l) 

sc1bstiluicíu do(-;1 prorissicJt1é1l(is) dc-;ign,1do(s); 

k ) .uendcr .. h '> ci1ct1rgos tr,iLJc1)hislc1s, prc'v idv1Kié1rius, Lisc1is ,' 
c,mwrci,1i,, ck·corrcntcs; 

n1c1nli.:T dl!l'ilnte toda a execução do Contrato. ern Cllmpc1libiliLLícL' 
n n ,h ,l -Jc•-; por cJ,1 c1ssumiLLis, tL1d,1s c1s Lk· 
bil:t,1c1,J .: quc1iiiic,1 c·:xi1,,1tlê1? 11c1 licit.icào: 

J- ... 11? /(,;,/ ,:// .: .\ - .. U};: ·( 
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Fone: (O!J6) 355s-s·100 - Fax: ( 46) 3555-SJ O'l 
PLL\JALTO - PAI~AN!l 

rn) t___ ,\ ,l C "11lrc1lc1cL1 ,lfl!"l'Sl'J'.tM svmprL' ,[Lll' solicitc1do, dur,rntt> c1 

,·<L·cu<c'1., du lr,1l(i, dol·litl,l'ntus qul' comprO\'t.:•m L'SL1r 

d,lllJHÍl:Cll ,.1 ',Ís) U L'i11 \ Í\l()I' ljll,H1l0 ciS obri1',él(Ôl'S il'íSUllliLfris na 
licil,hZíu, l'J 

tributcírius .. is,,1is l' ,·u111cTc iai 

CL;\.USUL:\ S 1llVIA 
DA C:ESSAO DO C01"\1TRATO 

L'r,\ cvdcr o preSL'l1lL' Contr,1to ,1 ncnhumc1 
pur L'SCJ'J d" CO:\: 11.;. 1,\,VJ E e 

,111Li, 11'.'Í,l l'\.fll\;SS. d,1 (_'(llllLll,rntc. 
CU,._LJSULA U1TAVA 

ADt\llf\.'lSTl<ATIVAS P1\RA O CASO DE 

,--;; 
.. 11 du e:.,ntrélll> ,H1 inst:·~111wnlli ,'lllli\·,1lc·nll' ,, ~wlo descum}1ri111cntu l1'lS normas e 

' . 
o ti,·rlin,·nlL's ,1 í.: \'.l', uc,"íu du ubjcto contr,1lu21) que élcc1rrctc c1 rescisão do 

co:ilr.Hu, u uni. tpi(l ck lI.uialto, poderei, ainda g,,r,1ntid,1 ,1 prévia ddL'S,,, aplicar 21 
l'Jn;11,·..;,1 C,ll Lrcilc:,Jc1 ,b ',Jl.,:,.>0, PI','\ Í..;ldS no art 11/ li,l J.L'Í J:'' h.Ull()/lJ:\, scndu (llll' ('111 l .• j 

US:1 ,tc' rnult.i cSl-t ,Ul]L'SP er e\ jl) L'/ pur n·nto) sobrl' o valor do contr.uo 
Par.':grafo Segundo - Pelo rl'l,infarnL'nto Lfo cxecucão do contra to, 

,JU 11c!u n,'lu m,1:tin·r ,1 p t.i. íalhar ou íraud.rr no fornl'cimcntu do olijl'lu 
. ri d o. e) n11:,,, rl,H-SL' (h· : nodo i n i Li ón cu, Íi7cr dl1claré1ch 1 fo Isa o u cometer fril u de . -' 

:i,;,_,: 1;Mc11llindu u dirviro io dc1 cililç,1o e Lia ampla cleft:sc1, LiGHá irnpL:dú.Li dl' 
iÍLil.11 e conlr,1t,u umi ZI ch11ninistr,1ç·z:\o, pc]() 11r.11u dL' cit(· llS (cinco) anos, enqt1cntu 

urarern os motivos ll,·lL·rmin,mL.·s eia pun ) ou c1l(' que scj,i promo\·ilfa ,1 
rd, tl· u Mui i,qiiu llL' PLu1,1ltc1. 

CL,cUSULJ\ 1\!0NA 
l)C):_J 'CLI(f\ l ADITIVOS 

,jll. lil'l lllc)llÍÍÍl.,H.iiCI ljl;(' l1nl1.1 a ,;l'r lll'L1..'SS,1ric1 d urann su.i 
ll':-, ,hSli!lll,.L::i ,1 l'llítlLll,,LlJ, ,tlt 'L',ic',')l''i il,h l'>)1LYi 

· '-i ;,:iitc1li\ ,,s l'LI 1,11.us ci, "'--'!'\ Í(,,--, }'l'l''il'1,lc,,; c1 c(lntrc1l,1nl,•. 
e: i... L' S u L 1\ 1_) (iC l 1\'1 ,\. 

1\il.li!rafo i'ri,neiru - O presente Contr,,to poderá ser rescindido caso 
u ,-r de L1lus ,'tl'ncidus no .ut. e SCl'uinlC's da LL·i 11' 8 ( __ ) 

J '.tLi gr.i f O :-:, l' b d J1 d O ·- :\ S rt l'S C, li, \'L' 1 lC j () 11,1111 l} ll l:' O ~)J"('SL'll lL' C 011 lra tu 
í, c'iu -;vr ll'',l lilllij,J llll',,lcll1ll' ,UlilULlÍl'dLilll DJ'L'\ Ícl dl1 dic1s, sem l;uc1Ljlll:'J' 

),\.,·" i/d\'t1ti oi: rl1-":~Sdr:~~Ínic·:it,1. 

i RAJ'.\ 
l\1r::gr,tfo Te,..:eirn - 1\ C{)N lR:\l ADA reconhece os dirc·itos d,1 

l' l «i n e· ~1-.;u .i ll rt!~)\.~ 1 ~;{i o ,1~lmmistr,lli\'c1 prc\ isti1 no art. 
/ J_ 

i 
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N1\LTO - P1\iUtN1; 

C:Li,USUL\ D(CLvu ... PRI!VILIH.A 
DA vrc: C:1:, 

lc C\irllrdtu svr{1 c1lé' ~() l1L' abril dl' 2018, 
'.i\ ,1, 11lr,,lL\ r1udc':1du SL'r 1:in:irru'.121do n.: 

' u 

CL.,USC:L1, J)(:CJ.\i,, SEGU1\iDA 
DOS CASUS OMISSOS 

Os casos umis,,us se-relo dirirnido« de comum acordo entre as partos, 
L·i'-/\t) e!1n \' i,\1/)r. 

'l : · ·e, 'L, l. -c·\1 ., ou \')T' \ C. _,·,l.J,,L; :, JL .l,·,:, - ': h1!, 
l_)(j jiQJ{() 

,\s ;,drtcs ,,inudtérnles Iicam ubngc1,l,1s c1 rl?spondL1r pelo u:mprimL'nt,, 
LIL"~l( ll'l'll\U, f l,'L,lÜl' u l L)I< l1cl Com.irca Lic C,1pcllll='t11,1-[)r. N,10 obstaiuo ljU,d,]Ul?r 
1rn,.!c1ncd de Llun irilio Lld \rJ JU, i:\DA Lll!l', cm l'd7ZIO disso. (• obrü·r·dLh c1 m,-,ntl'r 

' , (.__) 

um JL'presc11L111L· com plc110s pcxlerL)S p,ua receber notifiG1çc10, ciL1cziu inicial L' 

L: _-(te; rncdidi:s em LÍÍ, ·rrnitid<1s. 
:,,· ".,,- ,,,, i ,j-, ·,, ' ,·[,, ··t,' .trur .ntr >. 1•;(1, ') .1,u ,_,, ,,l,1,,.,,,1 nrrn.un ,l, , L., l.c, Lc L1S l urnen o cm u_ l,l,,1:-, 

1 ;,,· .lc 1gu.11 l,>c , L\_:111 ,\S l,·slL'mLrnh.1s pn.·sc·nlLS nu a l o. ,1 fim de que se pro.Iuza 
1..' J 1 < 1 l..j ~-~ •• 1 i 

........ ······· 



Diá rio Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Sexta-Fe:ra, 2Li de Março de 2017 
Instltuido peia .R.esol;1ção 

EDITAL DE RESULTADO OE LICITAÇÃO 
?REGÀO PRESENClAL Nº 024/2017 DE 02 DE MARÇO DE 201? 

CARLA FATIMA \'iOr\.1BACH STURM, na qualidade de Pregoeira do V1w1ic:'Jio de 01anaito, 
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria rf 002/20";?, ne 02 de .ane.ro oe 2017, err 
cumprimento à Lei Federai de nº 10.520 de 17 oe juiho de 2002: Decreto Municjpa! de n° 
2727/2007 de 26í06!2007 e subsidiarlamente pela Lei nº 8666 de 21 ::ie Jwrihc ds ;993 e 
suas posteriores aiterações e legis!açãc correlata. TORNA PÚBi...iCG, o resuirnao Pún!ico 
os Uc;ração na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. tipo MENOR PRECO PO"i !~EM reterents: 

EDITAL DE L/CiTAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NO 02412017 
0'.)jeto da Licitação 

-4.quisição ce marerial odontológico, destinado exc:n.isivamente ao arenairnerno ce ações 
Rxecuraaas pelo Centro MUnicipai de Saúd,9, deste tvL,rtcf:iic :;:;12r·,2:ro. 

Cm~resõs Dar-ticipantes: 

000.".fT<)MED! PPODUTOS ODONTOLOG!COS E HOSPJTAL_AKES !_-,'":.JJ:, 
Siiuaçêo: Classificada 
2.2 POSSATTO & POSSATTO LTDA 
Sit-Jação: Classificada 
3. E~,presas Vencedoras: 

~. OOONTOMED, PRODUTOS ODONTOLOGiCOS E HOSP!TALARES LTDA.. inscrita 
no CNPJ sob nº CNPJ sob nº 06.194.440/0001-03, com sede na .A..v. Luiz Antonio Faedo. 

:a.·12, 3aln-o l:icustrial, Mu!lidpio de Francisco Beltrão. =:sraoo do Pararia, dassiflcsda 
ern 1° !ugar para e fomecirnemo dos itens: 01,04,05,08.1"1,í3,14,15:!7,-:8,20. to·:a!izanao 

..••• -. •• \.:-nporte de RS 2.942, 1 O (dois rni! novecentos e quarenta e dois reais e dez cer tavosj 
~ ::,OSSATTO & POSSATTO LTDA .. lnscnta no CNP . .J sob ri° 72.'150.550/000·1-06, com 

~.,,de na Rua Para, n° 490, Saia 490, Centro, i'Vunic!pk) ce F.,·anciscs E'.eit:2o, Estad-:: do 
Paraná ciassrflcada arn 1° lugar para o fornecirnenro dos itens: D2,03,06,G7.C9 12.: 
6, 18,2i ,22,23, totalizando o importe de R$ 2.906.10 fdois 
dez cemavos;. 
4. Data da Abertura· 

4. '! .A. Ucitação Pregão PresenCial nº 024/2017 de 02 ce março de 2017. teve sua aben:u,a 
em reunião realizada pela Pregoeira no dia ·17 de março de 2017 às 09:00 horas. na 
saia de reuniões da Prefeitura Municipa: de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São 
Francisco de Assis. 1583, Centro. 

ncvecer-tos ,s seis reais e 

Planalto, Estado do Paraná, em 17 de março de 20~ 7 
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Preqoe.ra 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO· PREGÃO PRESENC!AL N' 024í2ú17 

tviLih1iC;PjiJ DE PLi• . .NA.LTO, com ::ase na L.e; F2:1je~a! 8.666/93. fs2 ss:::is, .?cs 
1n1eressados que reauzcu abertura de docun1entos e propostas Ci8 preços re'fere:Tte ect:rni 
."F,E,ÀC PRESENCIAL N'' 024120í7 de acordo com o ab2;xo cescr.tc: 
OBJETO: Aquis.ção de material odontorógico, destinado excluslvameme ao a!e.1dimento 
cie ações executadas pelo Centro Municipal de Saúde, deste Munjcfpio de P!a::s!tc. 
~iV1PRESA: Odontorr1edi-Produtos Odomo!ógicos e Hospit2!ares l.tda. 
íTENS: 01.04,05,08, 11, 13, 14, 15, 17, 18,20. 

VALOR TOTAL: RS 2.942, 1 O {dois rni], novecentos e quarenta e dois reais e dez cen:avos). 
EMPRES.".: Possatto e Possatto Ltoa. 
ITENS: 02,03,06.07,09, 10, 12, 16, 19,21,22,23 
"-/ALOR TOTAL: R$ 2.906, 1 O {dois rnit, novecentos e seis reais e dez centavos). 
VALOR TOTAL GERAL: RS 5.848,20 (cinco e um mi!, oitocentos e qL:arenta e o.to reais e ,rinte centavos }. 

~TA: 22 de março de 2017. 
CIO JOS~ \VERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1135/2017 • PREGÃO PRESENCIAL W 025/2017 

DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 20í7 
CONTRATANTE: Mun.cípío de Planalto 
CONTRl\TADA: A. C. Oliveira Confecções Lida. 
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos destinados a execução de atívtcaces 
desenvolvidas pela Secretária de Cultura/Esportes, deste 1\/lL.!ricfpio de Planalto 
ITEM 01 

\JA.LOR TOTAL: R$ 3.240,00 (três míi e duzer-tos e QUBrert2 reais). 
.:~:AZO D:": \/IGÊ!\JCiA: 31 _;12/2017 
:\iÁC1C JOSE \NERLE - P;-efe;~o \iunicic2 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2017 - PREG,Ó.O PRESENCIAL Nº 025/2017 

DATA DAASSiN.l\TURA: 22 de março de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Jeverson Ivan Passe. 

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos destinados a execução de at:viaades 
oeser.voividas pela Secretária de Cultura/Esportes, deste tviunic:ípio de Pianaltc 
,TENS: 01,02,03,04.05,06,07,08,09,10, 11, 12. rs. '.4. 
VALOR TOTAL: R$ 313.119,95 (treze mil, csr.to 2 dezenove reais e r.cventa e erice 

\i'.G~NCiA: 31/12/20!7 
:t\JACio JOSt VVEr<LE - P'""efeiro Municipai 

Ano 1./I - Edícâc 1322. 

EDITAL DE RESIJLTAOO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02512017 CE 02 DE MARÇO :JE 2G1? 

C.A.RLP, FATJMA MOMBACH STURtt na Qualidade de Pregoeira do r,,,;,.;nicíp1:; e ;:,:ét 
Estado do Paraná, nomeada cala Portaria nc 002/2017, de 02 iJe }éineim e:, 2L1 
cumprimento à Lei Federal de nº ':0.52J de 17 ds JUiho de 2002; Decrete IJiu c(J3: cs 
2727/2007 de 26/06/2007 e suosidiariarnente pela Lei nº 8666 de 21 de i~~r,;:: '.Je ~ 
suas posteriores alterações e legislação corte.ata. TORNA PÚBUCO. o resi..Jtcdo i-:(J:i;c.:~ 
de Licitação na modaiidaae PREGÃO PF,ESENCiAL. tipo MENOR PREÇO º;JF -,:: : refersme· 

EDJT,,:\L DE :_iC!TAÇÃ0-:\10DAUDADE PREGÃO PRESE:\JClAL .\? D25.:201 ~/ 
. Objete aa Licitação 

de materiais esportivos ,'Jes;:inacos a execLção de atividedes ceser 
Secretária c1e CJ!t:..:ra/Esoc.rtes. :Jeste i·Aunic."c.iic ce º!s:ar 

ó=,'"\:p:esas Par::icipa,;te.s· 
.::-_.C._ OLIVEIRA CONFECCOES ~-":CA. 

S :~ação: Ciass'.ficacia 
2.2 JEVERSON IVM, PAESE. 
Situação: Classificada 
3. E:11presas vencedoras 

3. í A.C. OUVE!RA. CONFECCOES LTDA .. inscrita no CNPJ sob rY' Cf\)PJ sct 
82.0Bô.125/0001-40, com sede na Av, Rio Gmnde Do Sul, nº .569. Centro. M;.;n:c'::-·c, ,:e 
P!ana!m, Estado do Paraná, classificada ern F !ugar para o fornecfrnentc e o !ter.-· 
totalizaGdo o importe de R$ 3.240,00 (três :nii e cuzentcs e quarenta reais. 
3.2 JEVERSON tVAN PAESE, Inscrita no C~~PJ sob n° 25.371.647/0001-50 c:.,y, su::c:. ""'::; 
Rua Jose Silva. nº 550, Lote 07. Bairro industriai, Municípic, de !tapejara d'Of·C::tt. '::s:~(:::, 
do r, araná ci2ssificad3 em 1 º iug3r para forr,ec:rnen\) dos itens 
09,-;0,11.1213.'14,15, totalizgndo a :rnporte de R.S 13.'ii9.95 (treze 
rse:is e noventa e cinco centa\/:JS1• 

4. Data aa /.\ben~ra: 

4. A Licitação Pregão Presencial nº 025/20'17 de 02 de março de 20-: 7, tsve i, Ja 2,:e 
em :eunião realizada pela Pregoeira no dia 20 de março de 20í i as 09:C horas ~:2 
sala de reuniões da Prefeitura Mun!cipal cie Planalto. Estado do Pa:snâ, ::,: Pr-ar;3 S3c 
Francisco de Assis, 1583. Centro 
Planaíto. Estado do Paraná, em 20 ce março de 20':7. 
CARLA "ATiMA MOMBACH STLJRM - ,D,29021;-~ 

HCMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO· PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/20" 

C ivHY~iC]PiO DE PL..ANA'.... TO, cc.r base n2 Lei Fe:er2i 3.666/93 'az SE'tE: 
irteressados que reâiízou sbert_.r2 ae d0cu::1e.1ros e :xo0ostas oe: ;)rsç0,2 ;·efE-eTe 
PREG,-'\o PRESEf\lC!AL N;: 025/20"17 de acerco co:,~, o 2baixo cescrnc 
OBJETO: Aquisição de materiais espc1-tivcs desLnaoos a execucàc CE a(i;,,,ic~:ic,e~ 
desenvolvidas pela Secretária de Cultura/Esportes, des:e Municísic de P:ana 
EMPRESI'.: A.C. Oliveira Confecções l.tca. 
fTEM: O~ 

VALOR TOTAL: RS 3.240,00 (três mi! duzentos e ~ua:enta reais). 
EMPRESA: Jeverson Ivan Paese. 
ITENS: 02.03,04,05,06.07.08,09, 10. '.'., ';2,'. 3, '.4, 15 
VALOR TOTAL: RS 13.119,95 (treze mi), cento e dezenove rea:s e ncver.ts & centavos). 

V~LOR TOTAL GERAL: RS 16.359,95 idezesseis mil, trezentos e cirquenta f; ;10\'e ;-e2:s 
e noventa s cinco centavos 
DATA: ~2 de março de 2017 
iNÁ0iV JOSÉ \/;ERLE - PrefeiLJ Munici;;a; 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/201? - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02€/2 ;, 7 

DATA. DA ASSINATURA: 22 de março de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Rosangela Margarete Scopei da Siiv2 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ss vicos ce assistêrccia :\'.iotw~jc,C" 
visando a reoucão de danos e agravos e orcmocão à saúde da poouiaça.:, 3-:.::-:is~ e.: 
ssrv!ços .j9 saúde e referenciadas a ess2 atencimemo no 1\ríunicipic ce P!2:-1~..t·J 
QUAí\TiDADE: 5760 SESSÕES 
\/ALCR TOTAL: R$ s~ '184,00 (íl(hlér:ta e 
~-\q;._z() DE V1GÊNC!A: 30/Q.q..í2016 
!NA,c.:o JOSÉ Vi/ERL.E - P:efeitc ~v'LL'"liCic2 

carimbo do tempo, intorme o 
código ao fado no site 2046776901 
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Diá rio 
Sexta-Fe.ra, 24 de Março de 2017 

Instituído pela Resolução de 0-'i- de Outubro ce 2011 

EDITAL DE RESULTADO DE LIC!TAÇÃC 
?REGÃO PRESENCIAL N' 026/2017 DE 02 DE MARÇO DE 2017 

:~:t..Rt . .A. i:-~AT!MA MOME.ACH STUR\11, na qua!id2de dê Pieqc&ira cc ele Pi&ra1to 
:".:,stacio ao PB!·ané, .icmeada pela Portaria . 002/2017,,_ae 02 ce ja;:2 -r.1 :::is '20''.'7 en 
,~;~:"""'.p(!rnentc à !_zi Feoerai de nº 10.520 de !7 cJe jL!h.: de 2002: Dec.eto ce .,a 
2''-27/2GC7 de 26/0fü2ú0? e sucsidiariarnente pela Le nº 8666 de 2': ce jLr,!10 eis _, 993 e 
suas posreriores alteraçõas e legisisção correlata, TORNA PÜBL!CC, o resuitacb :::il;bl:co 
oe Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCiAL, tipo MENOR PREÇO, refernme: 
i'fJlTA'- DE liCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 1\0 026/2017 

. Objeto da Uciiaçãn 

C:>rtraração de empresa para prestação de serviços de assistê-ic.a fisío!erâpica v.sanco 
a redução de danos e agravos e promoção à saúde da população ass.st.da nos serviços 
ae saúde e referenciacas a esse atendi.nento no Municíoio de Pianaitc 
2. Empresa Participante: 
2.1 ROSA\!GELA MARGARETE SCOPEL DA. SL.VA 
Situaçfio: C!asslficacia 

Ernpresa \/2:r.cedoi'a 
ROS/\1\iGEL/\ tv1ARG_A,RêTf: SCOPEL D,A. SL_\;/'t pesscc:1 

S~í, 826. Ce.-·:tr0 .. iV•unicípio de Piana!to, Estado de Paraná, ciassiücaoa em ··1° :Jg2:, totalizando o 
if',\Jorte de R$ 91.184,00 (noventa e um mil e cento e oitenta e quatro reais). 
4. Data da Abertura: 

.:\'i A Licitação Pregão Presencial nº 026120170 de 02 de março ae 2017, re..r& sua 
-ertura em re~nião realizada pela Pregoei.ra no dia 2.0 de mar;:o_de 20í7 às 14:00 horas, 

sala de rel.irnões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estaco ao Paraná na Praca S2o 
rar.císco de Assis, 1583, Centro. 

?ia;1alto, Estado do Paraná, em 20 de março ae 2017 
:,r,,JACIO ,.JOSÊ ViERLE - Pregoeira 

"CEf{MO úf HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 02€/2017 

C) ::i;eteito do Mun;crpio ds Planalto, Estao-; do Paraná. ccr:sidsrando o p2rec:er do 
Pregoelro ç equipe de apoio. de conformidade corr. a ATA de Sessão PUbiica ce 
::,resercia: nº 026/20'!7. lavrada em 20 de março de 2Gí7 HO~JiOLOGO o resuuacc 
de Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencla., Tipo Mencí Preço de acordo 
com o abaixo descrito: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação ce serviços de sssistê:-1cia fisiot2;ápica 
visando a redução de danos e agraves e promoção à saúde ris população assistida nos 
serviços de saúde e referenciados a esse atendimento no Municfpio de Pia.1a:-to. 
EMPRESA 'fosangela Margarete Scopel os Siíis 
OUANT:DADE 5.760 SESSÕES 
\/?)_OF: T07AL: R$ 91 ·: 84,0J (noventa e é.ifn 
Dt-.TA· 22 de março de 20-; 7 
hLÁCiC JOS~ \NERLE - f-'refeítc Municipa! 

.•• _....,.n..t.v,.11,"""'-v k;.;1&J l:3,&,011..tt.v .uv::) .u.uc~rru~ DA t.:fil.4J'tÇA E 
ADOLECÊ.\NCIA 

?LANALTO • PARANÁ 

PRIMEIRO BIMESTRE DE 2017 
INTRODUÇÃO 

Este documento relata sinteticamente a execução das Políticas Públicas de 
Acirnin:stração Municipal, no Primeiro Bimestre ds 20·! 7 r:a área dos Direi~o-s da 
Críani:;-3 6- oa Adotescência. do munic.pro d$ ?iamdo - Pt atercer-cc a prerrcgativs 

k:gai ecitsda mediante instrução Normativa nc 36/2009, art. ~ 8 co Tribdt:ai Je Cc.uas 

ao Estado do Paraná. Relatando a execução cas Políticas PuO!icas Munidoaís, no 

efetivo cumprimento do principio da absoluta prioridade à Criança e ac Adolescente, 

estabelecido no artigo 227 da Constituição Federal e parágrafo único do artigo 4° da 

Lei nº 8.069, de 13 de ;ulho de 1990. 

Compõe este relatório o e uma descrição aos Projetos e Programas 

deserwoividos e do número de crianças e adolescentes atendidos 

PL~NAL TO·- PR., 16 de t\11:;:ço Js 2e,·:7 

3.-.,,.:;;:..c, --~-,f 
!NACIO JOSE WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Pac.na 220 2G2 

códiyc ao lado na site. 2046776901 



ERRATA 

MUNICIPIO DE PLANALTO, Pessoa Jurídica de direito 
Público Interno, com sede a Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no 
CNPJ nº 76.460.526/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
INÁCIO JOSÉ WERLE, no uso de suas atribuições, considerando 2. 
necessidade RETIFICA a publicação do aviso do Pregão Presencial, publicado 
na página nº 105 do dia 03 de março de 2017, conforme detalhamento abaixo 
elencado. 

!)NDESELÉ 
A VISO DE LICíT AÇÃO 
'6PREGÃO PRESENCIAL" Nº 026/2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos 
interessados que com base na Lei Federal de nº 10.520 de 
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727 /2007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiáriamente à Lei 
Federal nº 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 
de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará 
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob nº 026/2017, conforme descrito 
abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assistência fisioterápica visando a redução de 
danos e agravos e promoção à saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 17 de março de 2017-às 
14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações 
em horário de expediente. 

INACIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

LEIA-SE 
ltVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 026/201i 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber 
aos interessados que com base na Lei Federal de nº 10.520 
de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 



2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e 
demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São 
Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 026/2017, 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assistência fisioterápica visando a redução de 
danos e agravos e promoção à saúde da população 
assistida nos serviços de saúde e referenciadas a esse 
atendimento no Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2017 - às 
14:00 horas" 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações 
em horário de expediente. 

INACIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 



---~ 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente.contrato será até 30 de abril de 2018, 
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos legais. 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
···················································· 

5 
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EDIT Al REFERENTE A 
CONTRIBUIÇÃO SINDiCAL URBANA 

\lUNICÍPlü DE PLANALTO 
C\PJ 76..1&.L52íi.'000l-16 

PraraSão Francisco de Assis. \" l.583 
ÍJ01S; (il461 3555-SíílO - F:lx; 3555-íW5 

~~7511-0i~i PU\Al TO PARA\1 

.-,! 
1 EDITAL D[ \OTfFlCAL\() 

Líh.rll'Ri\'..f'imrnceírcshrlerni; 

FL\DEB 

DHA l!&SCO/JíOS CRfl!!fOS 
20/IJH7 
20/02/li 
20/0Lil7 
20/0li!f 
20/02/17 

3.566.42 
l~1.ti15.l1 

1.294.68 
nt2SJ2 

l!.46 

l\K!O JOSE WERLE 

I IR!FUTO \ll'1CIPAL 
1 

FAB!O .\íICHEL MCHELO\ 

\ECRIT\RJODr ffü\(AS 

06 

a pr·-!:-taç::,1, 
I't,,-iC0. d:";;t:nt:e.,. 

e des-nolvuneu.r- i.1 

J~s:L: ·,fo1:í,:ipi o. 

\íl''>IUP!O Dl. PL\N,kIC 
A vrso DE L!CITA('.\O 

''?REC ;,_o PRfSE\CJAL" ,-•· ü23/1ü1- 

em 
Lc.tacr, 

J:'..:tlühnn) 
;;i:,\:..'ç:,; em lli~r:Ín,· 

\Jf··-\ICÍPIO Df. PI ... \~,-ALT!i 
\\!,O m: LIUT\no 

., PREG-3.0 PR.E SE\ CL\L ~ x- fi24/20l 7 

J~ 2002: :),·crd 
s: .~te:~ altcraçõe- 

(;s:n1i..::::.•.c.;i 
1 :=-x· for!i re;;JÍ{;:r I 

A VISO DE LICITAcAO 
"PREGAO PR[SE'IC!AL'' N" 021'2017 

,.ll's1im1dc' 
pelo 

O DE faz saber aos 
!0.520del7 de 

272'•2üC" de 16 06 200' i: ,m 

ib 09 !)(, iYJl'::t~ 
citações cm horário \{:1íc'1\::<: 

.íc cxucdicruc 

·----------~·- ---------- --------~-~-----·-·---- . 
\\'ISO nr Li_ClT ,.ç_\o 

"PREGAO l'RESEV'IAL" \ Hl6i2ill'' 



Diá Ili 

r1 Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Sexta-Feira, 03 de Março de 2017 
Instírnido pela Resclui;ão 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Comitê de l!TVest;me:itos 
3 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
3) Prova de inscrição no Cadastro NacíonaJ de Pessoa Juifdica - CNPJ· 

Prova de reguiar'dade perante do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS· 
e) Prova de regularidade perante o Instituto Naciona! de Seguridade Socia: - INSS; 
d) Certidão Negativa ae Tributos e Cor1tribuições Federais emitida pe.a Secretaria da Receita Feder2.!· 

eJ ~jrova ne regu;zridade cem a Fazenda PtjbHca .fv1unicioa: do dornictiio da :r:sríiui:Cão e 
no i·Aunicfpio de Planalto; 

f) Credenciamento da Instituição Financeira junto a Comissão de 1-/2!0:es Mobiliário - CVIA; 

;) Histórico e experiência de at~•ação do gestor e do admir:istrador ao Lnao oe 
investimento e seus controladores· 

r-1) Comprovação da incn.são na lista das : O (dez} maiores aaministrndoras de recursos de 
terceiros- por ativos no ranking gfobal da ANB!MA-Associação Brss:iei,a das entidades 
ocs Mercados f'i:1anceiros e de Capitais· 

i) Comprovação da inclusão na fista entre as -; O (dez) maiores adrninis:radeirns de FJDC 
no r21'king da ANSIMA; 

Decfamçêo de Capacidade Técnica cornprova;1do a ap:id2.c cara desen-:penro de 
2;:iv'dade pertinente e ccmpatíve: em características, qusntidade2 -::, prazcs com e ob}eto oa :icJtaçSc; 

k) Comprovação dos íO (cez) anos de experiência cC1rnprcv2da ,ic nercado de capitais e financeiros; 
~\ Apresentaçãa dos seguintes anexos: 

mexe 1 - Formulário de Inscrição para Credenciamentn: 
Anexo íl - Termo de Adesão; 
Anexo Ili - Declaração de Idoneidade· 
Anexo IV-Declaração de capacidade técnica. 
4 - DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E CREDENCiAM:::N'C 
4. 'i - Os documentos de credenciamento serão analisados cero Comitê oe lnvestirnerto do ;::UNPREV; 

4.2 -- .Se,·ão habilitadas somente as institcições Financeiras que Bt.:"jr~Gererr intagralrne,~::e 
o disposto no presente editar 

4.3 - horário e locai de recebimento dos enve1cpes no Setor ds :Ctot08-0!J: 
Horário das 08:GO as r: :30 horas e das 13:30 à 17:30 hor2s 
Locai: Fundo de Previdência do Município de P!anaito ~ Praça São Fr2ncisco de .t,.ssis ... e 
1583, Centro, CEP: 85.750-000, Munfcipio de Planalto, Estado do Pa,aná. 
5 - DA ViG~NC!A DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - C credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, a conta- da sua efetivação, 
ii,11itado ao prazo final do edital e seus aditivos se houver; 
5.2 - O credenci,;mento das Instituições Financeiras não gera obrigaçãc para o FUNPREV 
contratar com a credenciada; 

5.3 - A Instituição Financeira que fizer jus ao credenciamento comporá um banco de 
dados que ficará armazenado no Funde de Previdência do Mun!dclio de Planatto: 
5.4 -- O Comitê de Investimentos registrará em ata 3 decisão pe:as Instituições que serão 
respo(sáveis peia a,Jministração dos recursos, :ndependeritefT,&n1:e ;!e estar crede::ciad2 

6 - DA CONTRATAÇÃO 

6. í - As obrigações decorrentes da cor1t."atação a ser firmada emre o FUNPREV e a 
lnstauição Financeira credenciada serão forma!ízadas através de documento especifico 
de cada investimento. no qual a rernuneração pela prestação de serviços, será o 

~crrespondente a Taxa de Administração constants no Reguiamento dos Fundos. 
- DAS PENAUDADES 

r .1 - Sem prejuízos das demais sarções previstas em ie,, a credenciada ficara sujeita 
às penalidaaes impostas pela Lei nº 8.656/93 e suas alterações, confo~r:,e se dispuser no ccntraro. 
8 - DO DESCREDENCIAMENTO 

O Fundo de Previdência do Município de Piana!to poderá considerar: sscindido o contram. 
cie pleno direito, independentemente de aviso, interpelaçBo ou notificação juc.fi::ia! ou 
extraj.,idiciai, sern c.ie, por isso, seja obrigado d suoortar ô-tus de •:1denização, mL:ta cu 
pagamento extra, a qcatqusr título, se o contratado: 
8. ·i - Descumprir q:..;aisquer das normas que regem os RPPS, bern como aos ditames da 
Resolução nº 3.922í2014 - CMN e da Política de investimentos do FUNPREV; 
8.2 -- Deixar de executar os serviços na forma estipuiada no Credenc,amento, ou infringir 
quaiquer disposição contratada; 

8.3 - Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execGçãc dos ser,;iços. 
9 - DA D!'JERSIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos serão aplrcados conforme preconiza a Resolução nº 3922i20'!0 - CMl"J. 
obedecendo rigorosamente os percentu8ls estabelecídos para cada modalidade de 
E1piic2ç:ão dos ativos de renda fixa, renda variáver e imóvel descitos na Política de 
;~w2srirnentos do FU/\íPRE\/. 
1 O - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

iO. i ·- O Fundo de Previdência do ív1unicfpio de Piana;to. através co C'Jmitê 
de Investimentos poderá solicitar a se., critér;o, esclareci:rwntcs e do.-rnaçõas 
ccrnplemen!ares as instituições Administradora dos recursos. 
10.2 - Fazem parte integrante deste edital: 
Anexo 1 - Formulário de Inscrição para Credenciamento 
Anexo li - Termo de Adesão 
Anexo Ili - Declaração de idoneidade 
Anexo l\/ -- Dec!aração de Capacidade Técnica 
P!ana!to-Pr., 01 de março de 2017. 
LUIZ CARLOS BON! 

de o.:: de Outubro de 2011. 
Ano VI - Edicâo N'"" 
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Presidente do Fundo de Previdência do M:Jnicíoio de Planalto 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2017 - DiSPENSA. DE LICITAÇÃO 111° 001/20'.7 

CATA DA ASSINATURA.: 20 de fevereiro de 2017 
CONTRATANTE: Fundo de Previdência do Munic'plo de Flana'to 
CONTRATADO: S.AMS--Ser1iços de Consu/t:)ri2 ,Atua:ial 2 Empresaria! 
OBJETO. Contratação de erncresa visando à prestaçãc, ,je serviços de execu:-;ic cv, 
avaliação atuarial. deste Municip;o de Planalto. 
VALOR TOTAL R$ 3.600,00 (três m:! e seiscernos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO 30 (tnnta) dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12i201?. 
LUIZ CARLOS BONI - Presidente 

RESULTADO DE DISPENSA - DISPENSA Nº 301/2017 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNIC!PIQ DE PLANALTO, com base no ar; 2". inc se 
i'. da Lei 8.666193, e suas alterações nosteriores. dispensa de licitação a despesa aba xo especificada 

08.JETO: Contratação de empres2 visanco à piestãção de serviços de execu\:;ãc 02 
avaliação awariaí, deste Município de Pianaito 
EMPRESA: SAMS-Serviços de Consu:toria A.tu2ria1 e En:pccsar!ai. 
'-./ALOR: F~S 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
OATA: 20 de feverei-o de 2017 
LUIZ CARLOS BON! - Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO· "PREGÃO PRESENCIAL" Nº 026/2017 

O MUNICIPJO DE PLANALTO, faz sansr aos !nté:~essados que cem base na Lei Feder.; 
de nº 10.520 de 17 de julho de 2002: Cecreto Municinal de nº 2727:'LOO? de 26/06/2,JO/ 
e suas alterações, subsidiariarnente à Lei Federai nº 8.ô68/93, suas aiteraçôes. 
~23/2006 de i4 de dezembro de 2GOô e demais !eg!sJações EPLCáJeis. eT, sua seus 
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará r-eaUz3r Ucitação na Modaiidade F1REC; .. 4:~, 
PRESEf..JCiAL sob nc 026/2017 confo>me descrir.: abaixe 

08,iETO: Contratação de empresa para prestação oe se0Jiços de asicisrênca fisioterá;i ce 
visanoo a redução de danos e agravos a promoção à saúQe da pcpuiação as~ist!da r-os 
serviços de saúde e referenciadas a esse atendirr1ento no ivbnicípio de Planalto. 
DFiA DAA.BERTURA: 17 de marco de 2017 - às 14:CD horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Lici:ações em horário de expedierte. 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipai 

código ao lado no site .168ô9195:C8 



Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 

Município de São Jorge Doeste - 2017 
Relatório de alteração orçamer1tária por funcional programática 

Autorização: 3053 lei 1:,rdh.ària 
Cr&dito adiciona! 

Swpie:ner:tar 

Escopo 

.e Orçameruéne Anual LO.A 772 20:ô 

N~ Ano 

Recurso do crédito adicional 
Sl.lperávi! Firianceiro 

Previsto 

t13D888.54 
Realizado 

130.888.54 

Oi SECi~ETARiA OE ADMINiSTRAÇÁC 
07 001 Departamento de Admirnstraçãc 

04,, 122.0004.2010 Serv:ços Administrattvcs 

Acréscmc 
aeaoencra por S,.ip1erneniaçào 

SOC.000.00 

~ 550 

Crédito adlcicn~i: St;pie:-1en'.ar 

08 SECR:S7ARtA DE AGRiCUL TURii. E MEiO AMBE":'.,'-i: i: Acresci--c 
i'?eaber:t.ra co- :>uplernentaçãc 

CB.001 Deoa'\arnem~ Agropecwáric 
2C.6G5 0-J:6 2019 Mam.:tenção ce D'vraãc A.gropecuári.i 

3 3.90.93.C0.0:J INDENiZAÇÔES E RESTITU!ÇÓES 
W20 COQOIJRecursosOrciinârios.:uwes) 
Crédito adicional; Suptementar 

Recurse do crédito adicional: Supecàvit Frnat,cei;o 
08 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO P..MBIEN,..E 

09.001 Departamento Agropecuáric 
2G 605.0Ci6.2Q19 Manutenção da Divisão Agrop&c;;àri<:: 

3 3.90 93 00 00 iNDfN2AÇÕE:S E RESiiTUlÇÔES 
1021 00336 traosteréncra ccovenc 7491Q6--2C1C 
Criidilo adicional· SJpiementar 

.4,crésc:rr:s 
Acetcra 

10 SECRF'.'ARIA DE EDUCAÇÃO. CVi.XLIR". E ES~ORTES »crescmc 
Reaber-Lra por S:.1ple"'entaÇào 

io 005 Departamento de Cultura 
13.392 oc:.uc3j Decartarnento de C0!tut"a 

3 2 SJ30 OC 00 MATERiAL OE CONSUMO 
C:JJOCi eecurscs Ordir:árics(L:vres) 

Crédito adicionai· S:1plememar 

10 SEC."(ETARiA DE EDUO.ÇÃO. CULTURA E êSPOR-:'ES Acrescmo 
Reabertura cor Sup:ementaçã:, 

10.005 Deoertememo de CJJitura SC.OOC.00 
13.3S2.0C14.2030 Departamento de Cultura 
3.3.80.39.00 OG OUTROS SERVIÇOS DE fERCE!ROS · PESSOA JU.::~:01CA 

:708 COODO RecursosCrdinérios(livres) 
Crédito :adicional: Suplernentar 

Recurso de crédito adicionai: Superá-vii Financeiro 
• 2 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OESENVOL\l'ME)ffO URBA,\O 

15.451 0010.2039 Serviços u-ceros 

Acrésce-e 
Reaêer-ura cor Ss.ipiementaçéo 

12 003 Do:Jpartamento de Serviços Urbanos 45'.:LOOG.OC 

'.: 390.39 oc CQ OL'TROS srnv:ços DE TERCEIROS PESSOA ~URiDIC". 
2580 M~~. - 

Crédito adicional Suo!em&rrta• 

SECRET.C,.R!A DE \/!AÇÃO E DESEN\!OlV:r.~E.'!TO JRBAt\C: 
Ac-esclr-o 
Reeoernre per Suplementação 

12.003 Ceoa.rtamento oe Serviços urceros 2;:, coe 
15.452 DOiJ 2041 Manutençlio de Corpo de Bombeiros Comt.;rii!à~ic 

3 3 90.30 QO CC MATERl.C..i.. DE CONSUMO 
:.'540 CG000 Recursos Oro1nárics(Livr<'!S-} 

Crédito adicional Suplemeniar 
Recurso do crédito adicionai: superava Fmercerro 

Rest:mc acumulado 

~uph,me~tar ------- 
Recurso do créaftc adiciona! 
Superá•it Financeiro 

Tipo de alte,açáo 
;>.c:r~somc 

Previste 
1.130 E88,5~ 

Realizado 
113068854 

i------------ ---- ----- 
I Prefeitura Municipal de Cruzeiro co Iguaç., 
r -··-· - - - r, 

E&i.54 
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MUNI CIP I O DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

EMPRESA: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME 

CNPJ Nº 03.083.3os10001-oo 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: ISENTO 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ 

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 

026/201 7, anexos I,II,III,IV, V, VI, VII, Minuta de Contrato, referente 

contratação de empresa para prestação de serviços de assistência 

fisioterápica visando a redução de danos e agravos e promoção à 

saúde da população assistida nos serviços de saúde e referenciadas a 
esse atendimento no Município de Planalto. 

Planalto (PR), 15 de março de 2017. 

NOME: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA 

RG Nº: 8.366.628-5 

ASSINATURA: -- 

18 



< ', < ·~.. ··~ •••.••• ~ ••. ~.~~- •• ~~ < ~ •• ·~~. MUNICIPIO DE PLANALTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO PARANÁ 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA • ME 
CNPJ Nº: 03.083.305/0001-00 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO: PLANALTO 
FONE: (46)35551195 

EST: PARANÁ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ELIANE DE FATIMA LOEBLEIN, 
portador(a) da cédula de identidade sob n" 7,828, 760-8 e CPF sob n" 

007.193.109-03, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade 

de PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017, instaurado pelo Município de 
Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para 

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 
interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem 
necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Planalto (PR), 15 de março de 2017 . 

..---r ' 

. ~=·=·?'.<. /' < • . .• / 

NOME· Rn~l\~ÁRcARj;:TE SCOPEL DA SILVA ""----·----'',.,.. 

RG/CPF: 539.380.620-53 
CARGO: TITULAR 

12 
,, 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME 

CNPJ Nº: 03.083.305/0001-00 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO: PLANALTO 
FONE: (46)35551195 

EST: PARANÁ 

O representante legal da empresa ROSANGELA 
MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
026/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de 
direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto (PR), 15 de março de 2017. 

{ .... ---> 
NOME: ROS-ANGELAMARGARETE SCOPEL DA SILVA 

RG/CPF: 539.380.620-53 

CARGO: TITULAR 

\ 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO PARANÁ 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME 

CNPJ Nº: 03.083.305/0001-00 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 
FONE: (46)35551195 

EST:PARANÁ 
MUNICIPIO: PLANALTO 

O representante legal da empresa ROSANGELA 
MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
026/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins 
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto (PR), 15 de março de 20 l 7 . 

. -- / 

____ ..--.----~· 

NOME: RosANGÉLAMARGARETE SCOPEL DA SILVA 

RG/CPF: 539.380.620-53 
CARGO: TITULAR 

16 
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Município de Pranatto - 2017 
Relatorio de Lances cios Fornecedores 

Pregão 26/2017 

'4,90 

/ i l! JI i I 

CEZAR AUGUSTO SOARES 
Presidente PAULO ROGERIO OE OLIVEIRA 

Membrc CARLA fATLV1A :v;o rv':BACH STURJ,~ 
:;-~:;e 

ROSANGELA MARGARETE SCO PEL DA SIL'vA 
ELIANE DA FA,TIMA LOEBLEIN 

-------------------·------------------------·---------------·---- --· Emitioo pcr: CARLA, na1.ersão: 5516! ::OJJ31':1·, ":é 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNP J 76.460.526/0001- l 6 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101 

85750-000 PLANALTO 
PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

DATA: 20/03/2017 

EMPRESA: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA . 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L - Certidão de Regularidade de Situação CRS- FG TS - Validade até 09/04/2017; 
L . Certidão Negativa de Tributos Federais - V ai idade até 12/08/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 09/06/2017; 
L - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 15/04/2017; 

L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 07/08/2017; 
L - Contrato Social da Empresa; 
L 

- CNP J da empresa; 

L . Anexo III - Declaração de Idoneidade; 

L - Anexo V -Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do 
Artigo 7° da Constituição Federal. 

L - Declaração de Responsabilidade Técnica (anexo VII). 



Página 1 de 1 

CA 
CAIXA EC01'J(;1M\C:!\ FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03083305/0001-00 
Razão Social:ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA 
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 626 /CENTRO/ PLANALTO/ PR/ 

85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/03/2017 a 09/04/2017 · 

Certificação Número: 2017031102214582028754 

Informação obtida em 14/03/2017, às 11:46:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPes... 14/03/2017 



13/02/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À D(VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME 
CNPJ: 03.083.305/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 

Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou direitos, 
ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n,Q 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http:/ /www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:07:58 do dia 13/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2017. 
Código de controle da certidão: B71B.0784.68AF.350A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

secretarie da Fazenda 

PARANÁ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 015905364-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.083.305/0001-00 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
--. natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/06/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via lntemat Pública (09/02/2017 09:30:32) 



Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 11050 / 2017 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 15/04/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REQUERENTE: A mesma 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 14 de Fevereiro de 201 7 

I CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HH'2QETCX4423BE2 

.••.... , ····· 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA 

., INSCRIÇÃO EMPRESA I CNPJ/CPF /INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 

1 

/AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 626 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
I CNAE / ATIVIDADES i 

11709 03.083.305/0001-00 

ENDEREÇO 1433 

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, Atividades de fisioterapia 



l de l 

PODER JUDICIÁRIO 
DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.083.305/0001-00 
Certidão nº: 124347760/2017 
Expedição: 09/02/2017, às 09:27:41 

Validade: 07/08/2017 '_ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.083.305/0001-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dú\ridas e ::rugestões: cndt@tst, jus. br 



if,L b 
Carimbo e Licenciamento 

CNPJICPF: / Area Const. / Lei Mun. 687/91 
03.083.305/0001-00 150,0 M2 

Contribuinte l Data da Vistoria 
ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME - "CLÍNICA VIDA". 10/02/2017 
A V. RIO GRANDE DO SUL, 626, CENTRO, 

1 CEP: 85.750-000 - PLANALTO - PR. 

Nome dos Resp. Técnicos: 
ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA 
RENA TA LETHÍCJA REMPEL 
•••• 

Conselho Regional 
CREFITO Nº 24170-F 
CREFITO Nº 217877-F 

João Carlos Ramella 
Chefe Municipal da VISA 

CRMV-PR 1229 

Observações 
Reclamações 
35558131 

A Afixação desta Licença em Local Visível ao Consumidor/Usuário é Obrigatória Contribuinte 

CONFERE cov 
O ORIGINAL 

r . , 
Data~'--'---··· 

ASSINATURA 



.. 
Departamento Nacional de Registro do Comércio .. 

~~~:~~gESDEPREENCHIMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 
·----,.-=~=±/== \_ rN' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 1 NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA , NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato refer~Qt'f'\ filial) 

/';i;~~·~~~i~~~;~!R;:;~~;,;;:-. -~~~~~.~. ~-~~---~~~~~-~--~~V!_S:1~ 
1 I NATURAL DE (cidade e sigla do estado) NACIONALIDADE ESTADO CIVIL I 

. PALMEIRA DAS MISSllES = RS , ~ 'BRASI!,EI~~~ ~ ·~~~~~.~ SOLTEIRA I 1::~~Íli~~~. "!~:l"!' DA:,.!itr~~ ~ ~~ ;;,,.,, ERACI SCOPEL DA "~!,t!~ ~~ ~~~ ~ 1 

/,l~E,~ ;'19~!8_ . ~ _ L.!l: SI0'1'.8JU\~~JE!,oo~,o, ''°""' ,, Cm'"''''""º ,,me,,oo;; ,~. ,, .;?,,~9 ,J_8_º!~6_2_º::~ J _ número )órgão emissor )UF . i' 

8. 366. 628-5 ! SSP-II :PR.; , . RE:;Nf~~~~~::;º:~av;~~~---~------~-~--~-~~------------- ---~---~-~--~-NLi1'1S/NQ -~. i 

/COMPLEMENTO-------·----~~· i"'~~~t~º ~~~~~.~-~ ~ · '8mo..ooo ~ fu~'d:~~"~,'~i~J'!,llf~ 
Ice"""º·~~··~~~~--~~~ ~~~~-~~~L ~. ,~ ~~~ ~·~~ ~~ ~~ ~. ·~~ -~~. ··~ - ~~~ ~ ~ ~~-~~~~ ~co~~~~ ~~~~~ .. 

li~;~!~~;, d,!;,-, -n-ã~ ;,,,;;fmP,d1do J~~;,;;;;;;;;,;,;;;.~~.,;;;,;~til; q;; ~ãop~;;~, o;;;,;.;;;,; ~.;;;,e,~~;;;,;,;;;;;;, • ] 
CÓDIGO-DO ATO -!DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO . DESCRIÇÃO DO EVENTO - - - --- -/, 

. 001 r CONSTI'l.'IJIÇllO 001 ' CONSTITtJiçllo 
--- -~-~---L·--~-·-~~--~---~- -·~- -~ - --- . - - -- - ~- ---- ---- --- - ·-·-·-~~---~---~-----~------ -·-- -- .. -1 NOME EMPRESARIAL f 

ROSANGELA MARGARETE SCOPEL! DA SILVA ! 
LOGRÃo_o_uRo(;:;;,,;,;,~~10--~--~~-----~-~--~- ---~ -~ ---~~ ---~--- - ---~~- --~- -~-NUME-Ro ~-- - - - -1 

r' ~l'!U\J;,Lsllo~~™Kcr~co~pE Ms1:; ~~ ·~~ ·~~.~~-~. ~.~~~~~~ ~~~~ ·~ ..158~~ ~ ~~. 1 
SOMPLEMEN1;0 1 BAIRRO I DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO I 

• 575 Q ()() (Uso da Junta Comercia) 1 1 • CENtt'RO u - n i .. ·- '-- -·---'-·-·-~-. --·--- -. ! MUNICIPIO 

/ PLANALTO 
kALÕ-RDO CAPITAL-: R$- - í . ';· , 

· ! '15,·000 00 1 QUINZE MIL REAIS / '""""''""' '"'"º ~~""'0~ . ~~~~~ ~~~ ~ ~~ ~ - , -~ÍCÕN·~:tREc~ ~. ~ ~ ~ ~~ ~ ~~ . ~ . ~. ~ ~~ ~. 
l cc3oiG:0DEATIV/[)ADE -/DESCRIÇA.·oooõsJE.fü(ATIVIO. ÃDE$····)--t-~-00R1GtNAt- -- lf~ --AUTENTlCAÇAo-- - 
1 "°':'""' r'"'FISi'ãi,ERAPIA • • • ~ A J>N!aente fotoc6Pla conter,, 
1 :>E>l:3 ~~-----~~-~~---r 10.1r;::c.c,=-: f 9~ oren, oéve ~ .• ~;;16. 
1 - ~~-~~;,w;;;;;;·~OÇ;~~I;~~~;~~~~ ~~· 
1 - -- ------ ------- ~l~_...,.;::_H=-~+...,,*:JHw,,~~~~o.J,l,J.'*'1i;..,t~' 
1 ~~i! 
1- --··-·-------· ·~ .. - "---·~---·-------~-----~----·--. 1 

1 ... ·---··------- '--··-- ,--------··~-·~--~_; ~·-~··--~-~--- ·-- - I DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO Nci CGC ou CNPJ I TRANFERÊNCIADE SEDE DE-OUTRAUF--,UF---~uso-ÕAJUN-TÃr26MERCIAL- 

lll l . . ' NIRE anterior ; : ~0~~~~~1~ DE -- - 1 "Sl["1 r l{·'~ºJL»~~ ~~~ ~ "'''~~j~,~ 1 ~~ ~~ ~~ ~-~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~~ ~ ~~ ~ ~ ~ ~. ~~-. -·.~."'""'''"º'~~- HM 
18 • 03.1999 X~Jt;;-f1. 

PR 
VALOR DO!CAPITAL (por extenso) 

.. - -1 

AUTl:iNTICAÇÃO 

~
1 ·· ESCRITÓRIÜREGIONAI.. DE FRANCISCO BEL TRÂO. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 2 5 / O 3 / 19 9 9 
SOB O NÚMERO 
41 1 0494070 4 ~--n. , 1'~Ht,~v~ 

1 UPASTH'füÚSTRIA GRÁFICA LTDA. ·ARAPONGAS· PR· C.G.C. 75.394.239/0001·92-AUTÔRIZAÇÃO Ng374/98 

Protocolo: 9 9 / O 5 8 3 4 9 - O TUFI RAME 
SECRETÁRIO GERAL 

Li uast_ coo. 4200 



-~:,,,.., Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior \y; Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
'·:,{;!,'-' Departamento Nacional de Reoistro do Comércio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

I NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

· 4110494070-4 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ROSANGELA MA.RGARETE SCOPEL DA SILVA 

ESTADO CIVIL 

REGIME DE BENS (se casado) 

(mlle) 

ERACI SCOPEL DA SILVA 

Casado(a) 
SEXO 

MOF~ 
FILHO DE (pai) 

ALFREDO ROSA DA SILVA 

Comunhão parcial 

NASCIDO EM «íata de nascimento) 

31-08-1968 
IDENTIDADE número 

Órgão emissor 
! UF 8.366.628-5 CPF (número) 

SSP-II PR 539.380.620-53 EMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor} 

DOMlCILIADO NA (LOGRADOURO- rua, av, eic.) 

AV'RIO GRANDE DO SOL 

CEP 
BAIRRO I DISTRITO 

NÚMERO 

~ 1 COM~LEMENTO 

'M fuhdos 
MUNltÍP!O 

PLANALTO 

CENTRO 
tl5750-000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO no PARANÁ: 

NOMB EMPRESARIAL 

ROiANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVÁ 

CÓDIGO DO A TO 

.I 002 
CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO E~ENTO 

021 ALTERAÇAO DE DADOS(EXCETO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO 

LOGRADOURO {rua, av. etc.) 

AV/RIO GRANDE DO SOL NÚMERO 

COMPLEMENTO 
BAIRRO/ DISTRITO 626 

UF PAÍS I PR /BRASIL 

MUNICÍPIO 

PLANALTO 

CENTRO 
CEP 

85750-000 

VALO~ DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS r--....___"""' I CONFERE COM } ~gg;JÔºMfc\ ATIVIDADE 

\ (CN~E Fiscal) 

1-Atividéide 
prtnc1pal 

1 5241-8/05 
Atrvtdedes secundárias 

8515-4/04 

J 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

i \.J UKIGINA[ f 
" ,1 ORTOPÉDICO;, D t J /. f_ kJ 

ªª--·---~i ~ ~ . - ~ j ( ,. 
fi 1 1' ' -~ 

l - ASS~NATURA - , ~--- 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

FISIOTERAPIA 

"'DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

18-03-1999 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
UF 

DATA tíA ASSINATURA I 
05-01-2006 

03.083.305/000]-00 
NIRE anterior 

PARA USO EXCLUSIVO OAJIJNT. 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Joã?~~os 

JúNTACoMERciAL DOPARANA --~------ -- ----- :1 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BEL TRAO .) 
C~RTIFICO O REGISTRO EM 1 7 / O 1 / 2 O O 6 /; -í 

SOB NÚMERO 200601 70026 ..--- -: //i </ 
' ,,,.,..- ,• .,~..,,. ! ('· '·./ ·'" P~otocolo: 06/017002-6 1/I ,·· ( /?/ r t? · ·· 

presa:4,1 l 0494070 4 /"_/;'/ ,··:'.'.A:'1:,,-,,, e ,1'.1 !! __ , 
---------- ----'-----~---·-·-------- - -fi..~--; 

SCOPEL D!, SIL'!A MARIA THEREZA LOPES SA~O~AO 

SECRETARIA GERA~\,- 

\\:.-,-;,-;"' 



13/02/2017 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
03.083.305/0001-00 . 

CADASTRAL 25/03/1999 
MATRIZ 

1 
NOME EMPRESARIAL 

ROSANGELA MARGARETESCOPEL DA SILVA - ME 

[ CEP ] [BAIRRO/DISTRITO 
85.750-000 CENTRO 

] 
NÚMERO l COMPLEMENTO 626 

] 
1 ~ 

I MUNICÍPIO 
PLANALTO 

R 

] TELEFONE 

(046) 5551-340 

******** 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

.-, 1 [ 47.73-3-00 - Com é reio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - EMPRESARJO (INDIVIDUAL) 

l 
LOGRADOURO 

AV RIO GRANDE DO SUL 

l ENDEREÇO ELETRÔNICO 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******• J DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/02/2017 às 17:16:42 (data e hora de Brasília). 
Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/02/201 7 

http://www.receita. fazenda.g ov.br /pessoaj uridica/cnpj/cnpj revali mpressao/lmpri mePag i na.asp 
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PáQina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA- ME 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas. NIRE (Sede) 
41 1 0494070-4 

CNPJ Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição de Atividade 

25/03/1999 18/03/1999 03.083.305/0001-00 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
AV RIO GRANDE DO SUL, 626, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 
Atividade(s) Econômica(s) 

8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 

8650-0/05 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL 

4773-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

15.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (QUINZE MIL REAIS) (Lei nº 123/2006) 

Microempresa 
Último Arquivamento 

Data: 17/01/2006 Número: 20060170050 Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA • EMPRESA JA CONSTITUIDA 
Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA· EMPRESA JA CONSTITUIDA Status 

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Nome do Empresário 
ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA 
Identidade: 83666285,SSP/PR 

Estado Civil: Casado 
CPF: 539.380.620-53 

Regime de Bens: Comunhão Universal 

171119190-0 CAPANEMA • PR, 13 de fevereiro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

111111111111111111111111 lllll lllll lllll li 

Carta E.F. Lucatem 
RG.: 3.463.2:-#-411- d 

\ ' 



IVIunicípio de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

~e---, 
_J; -- ALVARA nº 1433/2013 

O Município de Planalto, conforme protocolo nº 2014 de 10 de Fevereiro de 2017 concede alvará de licença para localização a: 
!Nome: 

Inscrição: 11709 jROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA 
ICNP J/CPF: 03 .083.305/0001-00 
~'fome Fantasia: 
!Localização: 
jAVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 626 - CENTRO 

jAtividades: Area Utilizada: 50,00 m2 
!4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

18650-0/04 - Atividades de fisioterapia. 
1 

/Horário de funcionamento 
Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

1 

IE,mitido em 10/02/2017 
Válido até 31/03/2017 

J 

1 - -- 
ervações Para fins de Licitação. 

l - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações 
nas características do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de 
atividade, o contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 dias IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos, mantendo em dia sua situação 
perante o fisco. Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposentadorias, auxílios, pensão. Zele pelo seu Futuro. 

Emissor: JULIANA SCH!:J{ER\ 

IVO BAGGIO 
Auxiliar Financeiro 
Decreto 2396/2005 



AkcA.Q 
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INSCRIÇÃO N2 J.4., .. .J..:k. : F 
O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E 

..Q.c;. - TERAPIA OCUPACIONAL DA .. U.~ .. REGIAO 
expede esta CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL de FISIOTERAPEUTA 

a ... &., ... ~·····~~ 
-~·:·~·-··-~~ 
Filiação ~----~-----~ 

~Ji};;;;,~~ 

::::::,:;:,~.-·~ 
Data do nascimento ~.1.! .. Q6.~ .. J9.~.8. . 
Data da emissão 10 .. ! .. .Jc:b .. !.J.~l~.6 . 

·.:: 



Registros do título de 

FISIOTERAPEUTA 

Repartição .U,t~:.~. nº .G.#.§9 
Fls . .J~.2, L. .. P.~G... em .. ~J /. J.9. / .. '4.=f.. 

Repartição Ç,Q.f.'.fJ.TQ n2J/t.ffo:-.F 
Fls. u~~f L '<>.L... em. Jb I }()__ / .~S 

Repartição . --··. n? .. 

Fls. .. . L. .. .. em ! I . 

Repartição nº 

Fls. . .. . . .... L. .. .. .. .. .. .. .. .. em .. .. ! .. .. . .. I .... 



5 

QUALIFICAÇÃO DO TÍTULO .~ ... ~ .... ~ . . ~ - 

~~99~ 
. Q.clto.,. + fS.: •. l :b .J 99 8. ~t . 

·····g1f·{~o~ ~GüS~·ZEG~~ . 
. . . . . . . . . . .. . . Presidente. 



POLEGAR DIREITO 
1 

[\' 
:.. ... 

~-"°''--~~,~ 
IH CONFERE COM./. 

O ORIGINAI._ , 
~ J' ' \ ,1 

li .f T -~ .. ' '. ·. 
. Oata.- .. .!_=~i. ! ~ ,· ,, . 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL~º 026/201t 
. . . ~ 

~: 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME 

CNPJ Nº: 03.083.305/0001-00 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL FONE: (46)35551195 

EST: PARANÁ MUNICIPIO: PLANALTO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 026/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto (PR), 15 de março de 2017. 

NOME: ROSANGEI:f\M1\RGARETE SCOPEL DA SILVA 

RG/CPF: 539.380.620-53 

CARGO: TITULAR 
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- - -- MUNI CIP/ O DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÃNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA - ME 

CNPJ Nº: 03.083.305/0001-00 

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 
FONE: (46)35551195 

EST: PARANÁ 
MUNICIPIO: PLANALTO 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observãncia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto (PR), 15 de março de 2017. 

.> ,,,./' 

( ,t::;J'_ ./· 
NOME: ROSANGELÁ'iJARGARETE SCOPEL DA SILVA 

RG/CPF: 539.380.620-53 

CARGO: TITULAR 

15 


	Page 1
	Titles
	MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N" ..... /2017 
	MUNICIPIO DE PLANALI u 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	.. , PLANALTO - PARANÁ 
	MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
	TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 2
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 3
	Titles
	~·~----~ 
	MUNICIPIO DE PLANALTO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 4
	Titles
	: MUNICIPIO DE PLANALTO 
	': Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	111 e-mail: planalto@rline.com.br 
	1\, PLANALTO - PARANÁ - 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 5
	Titles
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 6
	Titles
	;t ~~ 6 

	Images
	Image 1


	Page 7
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 8
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 9
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 10
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 11
	Titles
	'~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 12
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 
	MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2017 

	Images
	Image 1
	Image 2

	Tables
	Table 1


	Page 13
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 
	.-:r ~·· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3

	Tables
	Table 1


	Page 14
	Titles
	/ MUNICIPIO DE PLANALTO 
	CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 15
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 16
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	'<. '"c!:f~JJ;V PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 17
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85]50-000 
	PLANALTO - PARANÁ 
	3.3.90.390000496 
	1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 18
	Titles
	,, 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 19
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 20
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 
	{ .: 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 21
	Titles
	MUNICIPIO DE PLAlVALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANl1LTO - PAR,4.NA. 
	PARECER: 
	PARA: 
	.1 ·lill\ '-· \ 
	.. 

	Images
	Image 1


	Page 22
	Titles
	PLANA.LTO - PARANÁ 
	EDITAL DE LICITAÇÃO N' 026/2017 
	MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
	TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
	ABERTURA 
	1- DO OBJETO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 23
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 24
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 25
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 
	.: i ---:'""'· ..::/"' e 4 

	Images
	Image 1


	Page 26
	Titles
	PLANALTO = PA.RANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 27
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 28
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1


	Page 29
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 30
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 31
	Titles
	PLANALTO - PAR4.NÁ 

	Images
	Image 1


	Page 32
	Titles
	l\fUNICIPIO DE PLANliLTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1


	Page 33
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 34
	Titles
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 35
	Titles
	1\!IUNICIPIO DE PLANALTO 
	PLANALTO - PAR4NA 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
	(documento obrigatório) 
	FONE: _ 
	NOME: 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 36
	Titles
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/201 7 
	í _ 
	~ -e.e '·f 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 37
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	-----· 
	------- 

	Images
	Image 1


	Page 38
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
	. __ _;_ _ 
	NO:tvíE: 
	CARGO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 39
	Titles
	--------------------- 
	,,..--S- ·-r"~-r- ,.e 

	Images
	Image 1


	Page 40
	Titles
	lvlUNICIPIO DE PLA_NALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	e-mail: planalto@rline.com.br 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 
	MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2017 
	r. id t d ; .. ;J.: dr,/- .. \ A N'º B-.; ~-. Cida i de 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 41
	Titles
	PL4NALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 42
	Titles
	MUNICIP.lO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CIP: 85. 750-000 
	PLANALTO - PARANÁ 
	...-i "<'·< t(. 21 

	Images
	Image 1


	Page 43
	Titles
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000 
	PLANALTO - PARANÁ 
	-.. J ..--r C1.f' 22 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 44
	Titles
	PLANALTO - PA_RANÁ 
	CONTRATADA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 45
	Titles
	MUNI CIP] O DE PLANALTO 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4

	Tables
	Table 1


	Page 46
	Titles
	----------------~--------· 
	. - ------- -----------·--------------------··-----------· ~---·----- - 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4

	Tables
	Table 1


	Page 47
	Titles
	§ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5

	Tables
	Table 1
	Table 2
	Table 3
	Table 4


	Page 48
	Titles
	ATA DE SESSÃO PÜBLICA DE PREGAOY NA .FORMA 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	-, . d r D , . ü ,,r;? '2''"'" ~ ()"' t � � . '"i-~~ "~ , , - 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 49
	Images
	Image 1


	Page 50
	Titles
	EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
	LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 51
	Titles
	PARECER JURÍDICO 
	REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

	Images
	Image 1


	Page 52
	Titles
	TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

	Images
	Image 1


	Page 53
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Prnço Siio Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PL1lNALTO PARANA 
	Nº 038/2017 
	C NTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8


	Page 54
	Titles
	PARANA 
	PL\:\!ALTO 
	1VlUNJCIPJO DE PLANALTO 
	Pruço Siio Frnncisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	CLAUSUL1\ SLCUi\~DA 
	CLAUSULA TERCEIRA 
	CLAUSULA QUAIZTA 
	DA DOTAÇf\0 ORÇAMENTÍ\RL\ 
	DO ~\Ç()ES UR(./\ L . l_ :<J _ 
	. 2U(JU _~---.-1 ,)lJ.] . !U.3UIHJUI-2UD] L~ .. :~.~·~l~.~~-(~ClQ~QOO 
	i 2ll2U I l2h.Hl.30l.lOllL-2(J6J 1 3.3.90.390UU0-19Ci 
	. ~ 
	/ 
	uos Drn.Erros E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
	valor .rjusta.io 11c1 .or rna <: f'I. 7.u OJn\ cncin1uuus. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 55
	Titles
	1VlUNICIPJO DE PLAl\JALTO 
	Pra a, St10 Frnncisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	Fone: W46J 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	JJJ NALJD - PAIV1Nl\ 
	J- ... 11? /(,;,/ ,:// .: 
	.\ - .. U};: 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 56
	Titles
	AIU1\JLCJPJO DE PLA]\JALTO 
	Fone: (O!J6) 355s-s·100 - Fax: ( 46) 3555-SJ O'l 
	PLL\JALTO - PAI~AN!l 
	CL;\.USUL:\ S 1llVIA 
	ADITIVOS 
	J_ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11


	Page 57
	Titles
	!vlUJ\JlClPiO DE PLANALTO 
	Pmç11 Sâo Fnrncisco il c /vssi«, '/583 - CEP: 85.750-000 
	lo n»: (046) 3:""555-8100 - Fa»: ( 46) 3555-8107 
	N1\LTO - P1\iUtN1; 
	C:Li,USUL\ D(CLvu ... PRI!VILIH.A 
	DA vrc: C:1:, 
	lc C\irllrdtu svr{1 c1lé' ~() l1L' abril dl' 2018, 
	CL.,USC:L1, J)(:CJ.\i,, SEGU1\iDA 
	Os casos umis,,us se-relo dirirnido« de comum acordo entre as partos, 
	,\s ;,drtcs ,,inudtérnles Iicam ubngc1,l,1s c1 rl?spondL1r pelo u:mprimL'nt,, 
	1rn,.!c1ncd de Llun irilio Lld \rJ JU, i:\DA Lll!l', cm l'd7ZIO disso. (� obrü·r·dLh c1 m,-,ntl'r 
	L: _-(te; rncdidi:s em LÍÍ, ·rrnitid<1s. 
	.1,u ,_,, ,,l,1,,.,,,1 nrrn.un ,l, , L., l.c, Lc L1S l urnen o cm u_ l,l,,1:-, 
	1 ;,,· .lc 1gu.11 l,>c , L\_:111 ,\S l,·slL'mLrnh.1s pn.·sc·nlLS nu a l o. ,1 fim de que se pro.Iuza 
	........ ······· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9


	Page 58
	Titles
	dos Municípios do 
	Oficial 
	rio 
	Diá 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 59
	Titles
	, 
	Diá 
	rio 
	ial 
	dos Municípios do 
	ADOLECÊ.\NCIA 
	PRIMEIRO BIMESTRE DE 2017 
	PL~NAL TO·- PR., 16 de t\11:;:ço Js 2e,·:7 
	3.-.,,.:;;:..c, --~-,f 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 60
	Titles
	ERRATA 


	Page 61
	Page 62
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 
	···················································· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 63
	Titles
	/ 
	06 
	\lUNICÍPlü DE PLANALTO 
	.-,! 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 64
	Titles
	Diá 
	r1 
	Oficial 
	dos Municípios do 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 65
	Titles
	i------------ ---- ----- 
	I Prefeitura Municipal de Cruzeiro co Iguaç., 
	Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
	Município de São Jorge Doeste - 2017 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9


	Page 66
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 67
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 
	. ~=·=·?'.<. /' < � . .� / 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 68
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
	(documento obrigatório) 
	{ .... ---> 

	Images
	Image 1


	Page 69
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	. -- / 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 70
	Titles
	s 
	"' 
	~ 
	ô ô 
	�....�.... 
	O) cri 
	co co 
	o 
	o 
	�... (]) 
	a. �... 
	'""ê: 
	~ ~ 
	> ó: 
	!!:! 
	o 
	o 
	~ 
	8 
	"' 
	ai 
	º/º 
	·- o 
	it 
	_, 
	"'l lf 
	~ o 
	i g 
	- 
	.l! 
	z 
	.l! 
	.& 
	.l! 
	~ 
	i! 
	�... i..: 
	.!!! o 
	~ 
	i! 
	o 
	9 
	.�.... 
	g i5 
	o .. 
	..... ·- 
	~ ifi i 
	- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 71
	Titles
	i l! JI i I 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 72
	Titles
	MUNICÍPIO DE PLANALTO 
	PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017 
	DATA: 20/03/2017 
	EMPRESA: ROSANGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA . 
	DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
	L 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 73
	Titles
	CA 

	Images
	Image 1


	Page 74
	Images
	Image 1


	Page 75
	Titles
	PARANÁ 
	Certidão Negativa 

	Images
	Image 1


	Page 76
	Titles
	NEGATIVA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12


	Page 77
	Titles
	CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 78
	Titles
	if,L b 
	���� 
	CONFERE cov 
	Data~'--'---··· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 79
	Titles
	.. 
	.. 
	.. - -1 
	PR 
	~1 ·· ESCRITÓRIÜREGIONAI.. DE FRANCISCO BEL TRÂO. 
	1'~Ht,~v~ 
	AUTl:iNTICAÇÃO 
	~~~:~~gESDEPREENCHIMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 
	·----,.-=~=±/== \_ 
	/';i;~~·~~~i~~~;~!R;:;~~;,;;:-. -~~~~~.~. ~-~~---~~~~~-~--~~V!_S:1~ 1 
	. PALMEIRA DAS MISSllES = RS , ~ 'BRASI!,EI~~~ ~ ·~~~~~.~ SOLTEIRA I 
	1::~~Íli~~~. "!~:l"!' DA:,.!itr~~ ~ ~~ ;;,,.,, ERACI SCOPEL DA "~!,t!~ ~~ ~~~ ~ 1 
	/,l~E,~ ;'19~!8_ . ~ _ L.!l: SI0'1'.8JU\~~JE!,oo~,o, ''°""' ,, Cm'"''''""º ,,me,,oo;; ,~. ,, .;?,,~9 ,J_8_º!~6_2_º::~ J _ 
	8. 366. 628-5 ! SSP-II :PR.; , 
	. RE:;Nf~~~~~::;º:~av;~~~---~------~-~--~-~~------------- ---~---~-~--~-NLi1'1S/NQ -~. i 
	li~;~!~~;, d,!;,-, -n-ã~ ;,,,;;fmP,d1do J~~;,;;;;;;;;,;,;;;.~~.,;;;,;~til; q;; ~ãop~;;~, o;;;,;.;;;,; ~.;;;,e,~~;;;,;,;;;;;;, � ] 
	. 001 r CONSTI'l.'IJIÇllO 001 ' CONSTITtJiçllo 
	ROSANGELA MARGARETE SCOPEL! DA SILVA ! 
	r' ~l'!U\J;,Lsllo~~�Kcr~co~pE Ms1:; ~~ ·~~ ·~~.~~-~. ~.~~~~~~ ~~~~ ·~ ..158~~ ~ ~~. 1 
	1 � CENtt'RO u - n 
	i .. ·- '-- -·---'-·-·-~-. --·--- -. 
	/ PLANALTO 
	í . ';· , 
	/ '""""''""' '"'"º ~~""'0~ . ~~~~~ ~~~ ~ ~~ ~ - , -~ÍCÕN·~:tREc~ ~. ~ ~ ~ ~~ ~ ~~ . ~ . ~. ~ ~~ ~. 
	1 "°':'""' r'"'FISi'ãi,ERAPIA � � � ~ A J>N!aente fotoc6Pla conter,, 
	1 :>E>l:3 ~~-----~~-~~---r 10.1r;::c.c,=-: f 9~ oren, oéve ~ .� ~;;16. 
	1 - ~~-~~;,w;;;;;;·~OÇ;~~I;~~~;~~~~ ~~· 
	1 - -- ------ ------- ~l~_...,.;::_H=-~+...,,*:JHw,,~~~~o.J,l,J.'*'1i;..,t~' 
	1 ~~i! 
	1- --··-·-------· ·~ .. - "---·~---·-------~-----~----·--. 
	1 
	18 � 03.1999 X~Jt;;-f1. 
	Li uast_ coo. 4200 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 80
	Titles
	REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
	MOF~ 
	declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
	r--....___"""' 
	I CONFERE COM } 
	i \.J UKIGINA[ f 
	ªª--·---~i 
	~ ~ 
	. - ~ 
	j ( ,. 
	~--- 
	J 
	P~otocolo: 06/017002-6 1/I ,·· ( /?/ r t? · ·· 
	Joã?~~os 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 81
	Titles
	13/02/2017 
	Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	Contribuinte, 
	Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
	******** 
	J 
	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	NOME EMPRESARIAL 
	******** 
	AV RIO GRANDE DO SUL 
	85.750-000 CENTRO 
	*******� 
	.-, 1 [ 47.73-3-00 - Com é reio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
	86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
	Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 
	Página: 1/1 
	© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/02/201 7 
	http://www.receita. fazenda.g ov.br /pessoaj uridica/cnpj/cnpj revali mpressao/lmpri mePag i na.asp 
	1/1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9

	Tables
	Table 1
	Table 2


	Page 82
	Titles
	\ ' 
	Carta E.F. Lucatem 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 83
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3

	Tables
	Table 1


	Page 84
	Titles
	AkcA.Q 
	a ... &., ... ~·····~~ 
	~Ji};;;;,~~ 
	::::::,:;:,~.-·~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 85
	Titles
	FISIOTERAPEUTA 
	Repartição Ç,Q.f.'.fJ.TQ n2J/t.ffo:-.F 
	Fls. u~~f L '<>.L... em. Jb I }()__ / .~S 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 86
	Titles
	.~ ... ~ .... ~ 
	. . ~ - 
	~~99~ 
	. Q.clto.,. + fS.: �. l :b .J 99 8. ~t . 
	·····g1f·{~o~ ~GüS~·ZEG~~ . 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 87
	Titles
	POLEGAR DIREITO 
	~-"°''--~~,~ 
	IH CONFERE COM./. 
	O ORIGINAI._ , 
	~ J' 
	li .f T -~ .. ' '. ·. 
	. Oata.- .. .!_=~i. ! ~ ,· 
	,, . 
	J // ! 
	w , L, , , .. . i, 
	/-~, 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 88
	Titles
	I .,_ ~ 8~ 
	~1,.~···.-0iôíá), 
	--~·-.8.ªJ···M.!.L, ~.~J~.!.~9~6 .. ~ . 
	....................... 1,.h.~ A yit_,L..__ . 
	C)R. ABDO AUGUSTO ZEGHB~ 
	············tJVRO:···lJB·····f?IJ)~:···11····· 
	····~--(~ . .o~.cÍA~~ 
	........... CJ)ra.. .. ~a.na. .. '[~r~Hl rl).re.s_cíi_Ll:1l __ J_i[v.eir 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 89
	Titles
	-r 
	~ 
	~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 90
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	PREGÃO PRESENCIAL~º 026/201t 
	ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 91
	Titles
	MUNI CIP/ O DE PLANALTO 
	PLANALTO PARANÁ 
	( ,t::;J'_ ./· 

	Images
	Image 1



